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vice-Governadora N° 4973 

, Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

Secretarias de Estado· 

(Administração ) 
Sebastião Cristovam F. Magalhães (interio) 

PORTARIA NoOCJ<::/2011- SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governe do Estado do Ar:1apâ, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelos Decretos n°; 1.497, de 16/10/92, Oc48, de 
23/01/98 e 0001, de 03/0i/2011, resolve, 

REMOVER: 

Se.-vidor : Perpetua Socorro Torres Campos Mourão 
Datiloscopista Policial 

Q~adro : Federal 
Ca :. Secretaria de Estadc• di• Justiça e ~gurança PUblica 

- SEJUSP 
Para : Polícia Técnico-Cien:ífica- POLITEC 
Processo: Protocolo Geral n° 19251/2011. 

Macapá-AP, em 1 '3de A- \3)JC:.. de 2011.' 

PORTARIA N•.00f3t2011-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 
das atribwçóes que lhe foram conferidas pelos DeCletos n's. 
1497 de 1611011992, 0001 de 03!01/2011 e tendo em vista os 
motivos especif.-cados no Memorando n•. 095/2011 -
CAISEAD. 

RESOt VF 

Art. 1' - DESIGNAR, de acordo com o art 159 da L e' 
o" 0066'1993 para compor COMISSÃO DE SINDICÀNCIA 
INVESTIGATÓRIA. as servidoras ESTELITA MARTINS 
SAMPAIO Protessora SANDRA MARIA DOS SANTOS 
CARDOSO. Tecn,co em lnformauca e ELIZANGELA RIBEIRO 
FIEL. Ass,stenle Administrativo. lodas pertencen1es ao Quadro 
C1v1l do Governo do Estado do Amapá para sob a pres1dênc'a 
da promeira apurar os talos espec~ICados nos autos do 
Processo de Protocolo Geral n'. 2007/28505 - SESA. bem 
como as dema•s infrações conexas que vierem a ser 
detectadas no decorrer dos trabalhos. 

Art. 'r'- Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da comissão. 

Art. 3' • Esta Portari~ entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Macapá (AP), O '2. de }A..o..f.O de 2011 

PORTARIA N°'2~04·2011- DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARl"AMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das <tribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
53064/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença-Especial Prêmio 
pot Assiduidade, na fowa de anigo 101, da lei no 0066, de 
03 de maio de · 1993, a servidora Jayse Krlsttanny 
Rebouças Moraes, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, Cadastro n° 688557, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na SESA, nos períodos de 01 a 3!/05, 01 a 31/07 e 01 a 
31/12/2011, refereote 30 quir.quêmo 15í06!2000 
13/06/2010. 

MoooáiP, :m 21 ";;;..:' 

TAMARA TA S LIMA 
Diretora do ORH/SEAD 

ae 2011. 

PORTARIA N° 2'2! to4·2011- DRH/SEAD. 

A DIRETORA . DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença·Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na IAPEN: 

SERVIDOR(A) : Rogério de Melo Amanajás 
Agente Penitenciário CARGO 

MATRÍCULA 
QU!NQUÊN!O 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
~1ATRÍCULA . 

841161 
: 18/11/2005 a 15/04/2011 
: 01 a 31/07, 01 a 30/11/2011 e 01 a 

31/07/2012 
Protocolo Geral n° 7423/2011 

Denyelson Brazão Nunes 
Educador Penitenciário 
577049 

QUINQUÊNIO 
P.ERÍODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

23/04/2003 a 20/04/2008 
01 a 31/07, 01 a 31/12/2011 e 01 a 
30/04/2012 
Protocolo Geral n° 23748/2011 

Jaclrema dos Santos Sena 
Agente Pemtenciâr!o 
579033 
05/02/2003 a 03/02/2008 
10/08 a 10/09, 10/10 a 10/11/2011 e 
15/12/2011 a 15/01/2012 

Protocolo Geral no 21556ít0 11, 

Macapá·AP, em 2 '3 de A Q]\; L de 2011. 

TÂMARATh 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N• 2 2. 2/04·2011- DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98·SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 {três) meses de Ucença-Espedal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do <Jrtigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos serv1dores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ovtl do Estado do Amapá, lotados na HEMOAP: 

SERVIDOR(A} 
CARGO 
~1ATRÍCUlA 
QU!NQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO . 
MATRÍCUlA 
QU!NQU~N!O 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Jeisiane Cristina de Souza Batista 
: Auxiliar de Laboratório 
: 414875 
: 01/12/2005 a 29/11/2010 
: 01 a 31/08/2011, 01 a 30/Il/2012 e 01 a 

30/06/2013 
Protocolo Geral no 46780/2010 

Oneide ~rros da Silva Vale 
T émico em Laboratório 
365092 
25/04/2005 a 23/04/2010 
OI a 30/11/2011 e 0!/11 a 31/12/2012 
Protocolo Geral ~o 11531/2011 

SERVIDOR(A) Maria do Socorro Costa de Araújo 
CARGO Auxiliar AdministrativO 
MATRÍCUlA 364975 
QUINQUÊN!O 09/01/2006 a 07/01/2011 
PERÍODO(S) 01 a 30/06, OI a 31/10- e 01 a 31/12/2011 
PROCESSO Protocolo Geral no 29471/2010. 

Macapá-AP, e~ 2- '3 de ,,.,~i5~L de 2011. 

TAMARATA~A 
Diretora do DRH/SEAD 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimenlo de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígénas:Coaraci Macia I Gabriel 
Secretaria Extraord: de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos ~e Execução 

Gabinete do Govemador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jófge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Çoutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: Ivanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo América Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Cientitica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estàdo 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalv~s 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa Silv·a 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria~ Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Inti·aestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silvà 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias 'Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de so·uza Ferreira 
SIAC- Super F:icii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:('Hxon Kenedy Monteiro 
Detrari. Sgt. Alex João Costa Gomes 
DiagiÔ: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Fcria:' •. Dinete Regina !'antoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Si.lva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antõ.nio de Medeiros 
Pescap: J~ão Bosco Alfaia Dias 
Procoil: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tunnicumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smitb Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 

:.:.Qasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque ....... 
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~=d=e========~====~~~ 
( Evandro Costa Gama ) 

PORTARIA N° 207 111-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE- ADJUNTO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1793, de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta,do Prot. Geral n° 2011/29839; 

RESOLVE: 

Designar as servidoras ZENIL MORAES DE 
SOUSA - AOSD "C" e SANDRA MONTEIRO 
PALMERIM - Auxiliar de Enfermagem, a se 
deslocarem da sede de suas atividades -
MacapáiAp, até os Municípios de Serra do 
Navio e Pedra Branca do Amapari, com 
objetivo de realizarem ações de Vigilância 
Epidemiológica, no periodo éle 25 a 29.04.2011. · 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 26 de abril de.2011. 

EDILSON 

PORTA RIA N° 208 111-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE- ADJUNTO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1793, de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2011/28961; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
NIELTON SILVA CABRAL Auxiliar 
Administrativo e LISIANE RODRIGUES 
MOURÃO - Responsável por Atividades Nível 
111 - CDI-3, da sede de suas atividades -
MacapáiAp, até o Município de Serra do Navio, 
objetivando realizarem o acompanhamento e 
entrega de medicamentos na Unidade Mista de 
Saúde, no período de 07 a 11.04.2011. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 26_ de abril de 2011. 

Secretária 
Área de G~ 

PORTA RIA No 209111-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE- em 
Exercício, no uso efetivo de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo decreto 2486 
de 18.04.2011 e; considerando o que consta no 
Prot. Geral n° 2011127040: 

1. -O disposto no art. 198 da Constituição 
Federal de ·1988. que estabeleée as 
ações e serviços públicos que Integram 
uma rede regionalizada ·e constituem o 
Sistema Único de Saúde:... SUS; · 

2. - O art. 7° da Lei 8080190 dos principios 
das diretrizes do SUS de universalidade 
do acesso, integralidade da atenção e 
descentralização político-administrativa 
com direção única em cada esfera do 
governo; 



' 

f 

l. 

Macapá, 03.05.2011 

3. • A Lei 0719, de 12 de novembro de 
2002, que dispõe sobre a Lei Orgânica 
da Saúde do Estado; 

4. - Portaria GM/MS no 3123106, de 07 de 
dezembro de 2006, que homologa o 
processo de adesão ao Programa de 
Reestruturação e Contratualização dos 
Hospitais Filantrópico do Sistema 
Único de Saúde; e 

CONVENJO N° 002/2007-SESA, firmado que 
entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE e a SOCIEDADE BENEFICENTE 
SÃO CAMILO, conforme a cláusula oitava -dos 
instrumentos de· controle: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constitui a Comissão de 
Acompanhamento do Convênio n.• 002/2007 -
SESA com a Sociedade Beneficente São 

· Camilo, objetil(ando a prestação de serviços de 
saúde ao usuário do SUS-AP, conforme o 
Plano Operativo. 

Art. 2°. A comissão será composta pelos 
seguintes membros;- sob a coordenação da 
primeira: 

Secretária de Estado da Saúde: 
- Amaranalda José Santos Bittencourt do Valle 
- Presidente 
- Amerson da Costa Maramalde 

Sociedade Beneficente São Camilo: 
-Ademir Vicente de Oliveira 
-Vivaldo Soares da Silva 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde: 
-José da Silva Monteiro 
-Carlos Alberto Nery Ma tias· 

Conselho Estadual de Saúde: 
- Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
-José Domingos Ferreira 

Art. 3": Fica revogada a Portaria . n• 178/09-
SESA, de 30.03.2009, publicada no DOE n• 4489 
de 13.05.2009. 

Art. 4°: Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA- em 
Macapá-Ap, ·26 de abril de 2011. · ---

. 5eCfelàrio AdjvntO Reg108'1mde SOO~'Iva 
A.rea de .A.tenÇ(tc a Se · e 

REGICLAU~U'zA Sii.}_t 
Secretário de Estado da Saúde- em Exercício 

,.. 
ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Sociro 
Chetc da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
\'lembro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macap:í-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 210/11-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE- em 
Exercício, no uso das atribuições quEI lhEI são 
conferidas pelo Decreto n• 2486 de 18.04.2011, 
e considerando o que consta do Prot. Ge·ral n• 
2011/13806; 

- Considerando a Lei n• 1.033/06 de 21.07.06, 
alterada pela Lei n• 1.081 de 16.04.2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede 
A$#iistencial do Interior e da Capital do Estado, 
com objetivo de atender despesas de custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1 • - São fixados os valores do Fundo 
Rotativo de que trata a Lei nb 1.081 de 16 de 
abril de 2007, para o 1° quadrlmestre do 
corrente exercício, na forr:na do disposto na 
tabela abaixo: 

[ HOSPITAL 

I 
UNIDAD~ MISTA 
DE SAUDE DE 

. SERRA DO 
Í NAVIO 

3390-30 
R$ 

51.200,0 
o 

3390-39 
R$ 

12.800,0 
o 

TOTAL 
R$ . 

64.000, 
00 

R$ 64.000,00 

Art. 2" - Os recursos serão empenhados na 
Ação Orçamentária 2655, Fonte 0.107. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Maca pá - Ap, 26 de abril de 2011. . R5· Silva 

. Át6a SecteÍário Adjunto · 

REGICLAU~ . . ~ 1 
Secretário de Estado da Saúde- em Exercício 

PORTARIA N° 211111-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE- ADJUNTO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições qua lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1793 de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2011/28623. 

RESOLVE: 

Designar o servidor REGICLAUDO DE SOUZA 
SILVA- Secretário de Saúde- Adjunto- Área 
de Atenção á Saúde - CDS-4, a se deslocar da 
sede de suas atividades - Macapà-Ap, até a 
Cidade de Brasília - DF, com objetivo de 
participar da "Oficina Nacional de Saúde do 
Trabalhador e Trabalhadora", no período de 28 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICAD'AS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 
ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 

02 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Pág.03 

a 29.04.2011. 

GABINETE DO .SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de abril de 2011. 

~ 
''////rlfl 

EDILSON SoMENDES PEREIRA 
~ecretári de Saúde I Adjunto 
Area de Ge ão em Saúde 

PORTARIA NO 212/11-SESA 

<? SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO f 
AREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 1793 de 11.03.2011 e; 
considerando o que consta do Prot. Geral no 
2011/17163 

RESOLVE: · 

Designar o servidor FRANCISCO ALVES 
AMADOR • Farmacêutico, a se deslocar da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Curitiba - PR, GOm objetivo de 
participar do "VII Congresso da Sociedade 
Brasileira de DST, IV Congresso Brasileiro de 
AIDS e I Congresso da ALAC-DST, no período 
de 18 a 21.0S.11. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Nacapá-"1p, 28 de abril de 2011. 1 

EDILSON 
Secretári 
Área de G 

~ 
~/~ 

SO MENDES PEREIRA 
e Saúde f Adjunto 
ãoem Saúde 

PORTARIA No 214/11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO I 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1793, de 11.03.2011 e; 
considerando o que consta do Prot. Geral no 
2011/2.9336; 

RESOLVE: 

Designar os servidores JOSÉ FLEURY DA 
·FONSECA NETO - médico, MARCO AURÉLIO 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRlO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:ÓO horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



Maca á, ·03.05.2011 

DE OLIVEIRA ALMEIDA - Responsável por 
Atividades Nível III - CDI-3 e NILDA 
CORTES SOBRINHO Enfermeira, a se 
deslocarem da sede de suas atividades -
Maca pá/ Ap, até a Cidade de Belo Horizonte 
- MG, com objetivo de participarem do Curso 
de Câncer Abordagem Interdisciplinar, nos 
dias 06 e 07.05.2011. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de abril de 2011. 

~-0&1\. 
SO MENDES PEREIRA 

Secretária Saúde - Adjunta 
Área de Gestao em Saúde 

PORTARIA N° 215/11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE- ADJUNTO I ÁREA 
DÉ GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que. lhe são conferidas pelo 

. Decreto n• 1793 de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prol. Geral n• 2011/30676. 

RESOLVE:. 

Autorizar o servidor LINEU DA SILVA 
FACUNDES - Diretor do Hospital de Clinicas 
Dr. Alberto Lima - CDS-3, a se deslocar da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Belém-Pa, com objetivo de tratar de 
assuntos de interesse particular, no período de 
28 a 30.04.2011, com ônus' limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
· Macapá-Ap, 28 de abril de 2011. 

PORTARIA N° 216/11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE- ADJUNTO I ÁREA 
DE. GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1793 de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2011/30676. 

RESOLVE: 

Designar a servidora HENAIANA SOLANGE 
LUCIEN DA SILVA - Chefe da Coordenadoria 
de Clínicas Médicas - COS-2/HCAL, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, 
o cargo de Diretora do Hospital de Clínicas Dr. 
Alberto Lima - COS-3, durante o impedimento 
do titular, no período de 28 a 30.04.2011. · 

GABINETE 00 SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de abril de 2011. 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
E RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2011110500. 

Ao décimo primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e onze. reuniram-se nesta Secretaria de Estado da 
Saúde. localizada na Av. Fab. 69. Centro - Macapá - AP, as 
PARTES abarxo qualificadas. para frnmarem o PRESENTE 
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TERMO DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA nas condições que se seguem 

I - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, pessoa 
jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o n' 
23.086.176/0001-03. situada_ na Av. Fab. 69, Centro -
Macapá - AP. neste ato representada pelo Excelentissimo 
Senhor Secretário da Saúde. Sr'. EVANDRO COSTA 
GAMA. brasileiro, casado. advogado. portador da cédula de 
identidade n'. 031186 inscrito no CPF sob o·n•. 342.172.152 
·15e: 
11 - ERNANI MONTEIRO BARROS HOTELARIA, com o 
CNPJ N' 07.713.756/0001-27, representada por seu Sócio 
Proprietário o Sr'. ERNANI MONTEIRO BARROS, casado. 
residente e domiciliado na Cidade de Belém-PA, CPF N'. 
210.~18.702-92 RG: 2778738- SEGUP/PA. 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA 2'- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA 5'- DO FORO 
CLÁUSULA 6'- DAS DISPOStÇOES FINAIS 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS; 
1.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIIVIENTO DE DÍVIDA. tem pór objeto a 
liquidação do valor devido peta Secretaria de Estado da 
Saúde do Amapá. bem como o reconhecimento da divida. 
relatrva ao pagamento de despesa referenle à contratação de 
hospedagem e alimentação destinado a pacientes e 
acompanhantes que se submetem a tratamento fora do 
domicilio a centros especializados em Belém do Parâ. 
referente ao periodo de 01 a 30 de Janeiro e 01 a 28 de 
Fevere~ro de 2011. conforme faturas devidamente atesladas 
por 01 (um) servidor, constantes do processo 
Administrativo n'. 2011110500. 

CLÁUSULA 2'- DO VALOR; 
2.1- O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA 
E RECONHECIMENTO DE DiVIDA é de R$ 158.195,64 
(Cento e cinqüenta e oito mil cento e noventa e cinco 
reais e sessenta e quatro centavos), com os recursos 
alocados conforme tabela abaixo e nota de Empenho a ser 
elaborada: 

PTRES MES RUBRICA FONTE VALOR 
TOTAL R$ 

62 2329 Janeiro 33 90.39 107 79.097,82 
62.2329 Fevereiro 33 90.39 107 ·79.097.82 

TOTAL 158.195,64 

CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA; 
3.1 - O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 2' do 
presente TERMO DE AJUSTE OE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em total quitação 
da divida mencionada na Cláusula 1 •: 

CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 
4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 59 da lei 8666193. 
artigo 37e 63 da Lei n'. 4.320. de 17 de março de 1964. 
Decreto Federal 93872186 e Parecer Jurldico 012212011-
NCNPGE-AP. Parecer. Oficio 0143/2011-GAB/PGE e 
Parecer Técnico Juridico n'. 190/11-ASSEJURISESA. ...,.,. 

CLÁUSULA 5'-DO FORO; 
5.1 - As partes elegem neste ato como unico competente 
para a solução de questões ou de interpretações divergenles 
com base neste instrumento que, amigavelmente, nao pudér 
resolver. o Foro da Justiça Estadual. Comarca de Macapá
AP, com expressa renUncia, por si e seus sucessores. de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 
6.1 -A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, observado 
o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato resumido 
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA;. 

6.2- A Secretaria de Estado da Saúde do Amapa, no prazo 
legal de "05 (cinco) dias, obriga-se a enviar cópia fiel do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá; 

6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03 (três) vras 
de igual teor e forma. sendo uma para a Secretaria da Saúde 
do Amapa, outra para a empresa ERNANI MONTEIRO 
BARROS HOTELARIA, e uma para constar dos autos do 
Processo Administrativo n'. 2011/10500. 

6.4 - Cabe a empresa comprovação da regularidade fiscais 
municipais. Estaduais e Federais,· apresentado as· devidas 
Certidões Negativas para ~ns de receber o que foi 
reconhecido. 

CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E · 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) 
dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte a contar da data 
de sua assinatura. conforme prevê o parágrafo único do art. 
61 da Lei n•. 8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas. assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE 

l CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. para que 
produza seus iuridicos e leQais efeitos. 
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Macap?-AP. 11 de Abril de 2011. 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
E RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2011/10503. 

Aos oito dias de mês de abril do ano de dois mil e onze, 
reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saú.de. localizada 
na Av. Fab. 69. Centro - Macapá -,AP. as PARTES abaixo 
qualificadas. para firmarem o PRESENTE TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DÉ DÍVIDA 
nas condições que se seguem: 

I - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, pessoa 
juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n'. 
23.086.176/0001-03. srtuada na Av.. Fab, 69, Centro -
Macapá - AP. neste ato representada pelo Excetentissimo 
Senhor Secretário da ·Saúde. Sr'. EVANDRO COSTA 
GAMA. brasileiro. casado. advogado, portador da cédula de 
identidade n•. 031186, Inscrito no CPF sob o n•. 342.172.152 
- 15 e; 

11 - E~NANI MONTEIRO BARROS HOTELARIA. com o 
CNPJ N'. 07.713.756/00Q1-27; represenlada por seu Sócio 
Proprietário o Sr'. ERNANI ,MONTEIRO BARROS, casado, 
residente e domiciliado na Cidade de Belém-PA, CPF N'. 
21 O. 718.702-92. RG: 2778738- SEGUP/PA. 

ÍNDICE 

CLÁUSULA 1'' - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA 2'- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁÚSULA 5'- DO FORO 
CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS; 
1.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA, tem por objeto a 
liquidação do valor devido pela Secretaria de Estado da 

Saúde do Amapá. benl como o reconhecimento da divida 

retatrva ao pagamento de despesa referente à contratação de 
hospedagem e alimentação destinado a pacientes e 
acompanhanÍes que se submetem a tratamento fora do 
domicilio a centros especratizados em Belém do Pará. 
referente ao período de 01 a 31 de Dezembro de 201 O. 
conforme faturas devidamente atestadas por dois servidores. 
constantes do processo Administrativo n•. 2011/10503. 

CLÁUSULA 2'- DO VALOR; 
2.1 -O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA 
E RECONHECIMENTO. DE DÍVIDA é de R$ 79.097,82 
(Setenta e nove mil noventa e sete reais e oitenta e dois 
centavos), · com os recursos alocados conforme tabela 
abaixo e nota de Empenho a ser elaborada: 

PTRES I CLASSIFICAÇAO I FONTE 

0090.2329 I 33.90.92 I 101 
TOTAL 

CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA; 

VALOR 
TOTAL R$ 

79.097 82 
79.097,82 

3.1 - O recebimento do valor eslabetecido na Cláusula 2' do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em total quitaçao 
da divida mencionada na Clausula 1 '; 

CLÁUSULA 48
- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 

4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsOes legais dos artigos 59 da lei 8666193, 
artigo 37e 63 da Lei n'. 4.320. de 17 de março de 1964, 
Decreto Federal 93872186 e Parecer Jurídico 0121/2011· 
NCNPGE·AP, Parecer, Oficio 0144/2011-GABIPGE e 
Pare~r Técnico Jurídico n•. 192/11-ASSEJUR/SESA . ..,, __ 

CLÁUSULA 5'- DO FORO; 
5.1 - As partes elegem neste ato como ünico competente 
para a solução de questões ou de interpretaçOes divergentes 
com base neste instrumento que, amigavelmente, nao puder 
resolver. o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Macapã
AP. com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de 
qualquer outro. por mais privilegiado que seja; 

CLÁUSULA s•- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 
6.1 -A Secretaria de Estado da Saúde do Amapa, observado 
o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato resumido 
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA: 

6.2 - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, no prazo 
tegat de 05 (cinco) dias. obriga-se a enviar cópia fiel do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapa; 

6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE OlviDA elaborado em 03 (três) •ias 
de igual teor e fonma. sendo uma para a Secretaria da Saúde 
do Amapá outra para a empresa_ ERNANI MONTEIRO 
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BARROS HOTELARIA, e uma para constar dos autos do 
Processo Administrativo n'. 2011110503. 

6.4 -Cabe a empresa comprovação da regularidade fiscais 
muníc1pais. EstaduaiS e Federais. apresentado as dev1das 
Certidões ·Negativas para fins de receber o que fo1 
reconhecido · 

CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 · O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA devera ser publiC<ldo em 
resumo no D1ário Of1cial do Estado. no prazo de 20 tv1nte) 
dias ou até o qu1nto d1a útil do mês segumte à contar da data 
de sua assinatura. conforme prevê o parágrafo Unico do art. 
6; da Lei n'. 8.666/93. 

Assim sendo. es_tando as PARTES justas e acordadas. 
assmam o presente TERMO DE· AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. para que proouza seus 
JUridicos e legais efeitos 

Macapá-AP. 08 de Abnl de 201 1 

Resolução n.' 005111- CIBIAP 
Macapá, 18 de Fevereiro de 2011. 

A Comrssãu lntergestores 81par11te do 
Amapá, no uso das atrrbUJÇÕêS que lhes são 
contendas pelo Reg1mento lnte1no da CIS·AP, 
publicado no D1árío Ofic~al do Estado de ·.:; de 
Dezembro de 1997. e com fulcro nas deliberações 
da reun1ào E:ttraordinária. realizada no d1a 18 de 
fevertwo de 2011 

Cons1deranc:!o que o Curso Nacional de 
Oualif1caçêo de Gestores do SUS tem um prazo de 
seleção dos alunos e que os cntérios deverão ser 
pactuados na Com1ssão lntergestores Bipart1te 

Considerando que serão dispontb1l1zactos 
157 (cento e crnqUenta e sete) vag2s para alunos do 

"Estado do Amapá. 
Resolve: 
Art 1". Apro'Jar n PraJelc do Curso Nac1onai 

de Oualif1cação de Gestores do SUS a rÍwel de 
aperfe1çoamento ã drstância e presencial que será 
deserwolv1do pela Es:::c!a 1\lacicnal de Saúde Publica 
Serg1o Arouca. da Fundação Oswaldo Cruz tENSP
FIOCRUZ), e pela Rede de Escolas e Centro 
Formadores de SUS, em parcerias com o MmJsténo 
da Saude. a ser sediado na Univers:dade Federal do 
Arnap~. cum a seguiute drstribUIÇão de Vagas, 

52 Vagas para o Colegrado de 
Gestão Reg1onal da Área 
Central 
39 Vagas para o Colegiado de 
Gestão Reg1onal da Área 
Sudoeste 
28 Vagas para o Coleg1ado de 
Gestão Regional da Área Norte. 
38 Vagas para a Secretâria de 
Eslado da Saúde do Arnapa 

Art ?" Cadç, COlegiado de Gestão Reg1of'la! 
12 d SESA. poderâ ac.:rescentar mats 30°..{. do numere 
de \'agas co forma de cadaslro de reserva 

~ 

Resolução n.• 012111- CIBIAP 
Macapá, 08 de a_bril de 2011. 

A Comissão lntergestores Bípartíte do Amapá. no 
uso das atr~buíçóes que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB-AP, publicado no D1áno Ofíc1al do Estaúo de 
15 de Dezembro de I 997, e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinária. realizada no d1a 08 de abnl de' 2011 

Considerando a Portaria n' 553. de 22de março de 
2011. que defme valores para financiamento das campanhas 
de vacrnaçâo anuai~ de poljomielite, influenza sazonal, 
sarampo e de rarva an1ma!. 

Considerando a pactuação realizada entre a 
Secretaria de Estado da Saúde e os Municípios do Estado do 
Amapá. em que os valores correspondentes as campanhas de 
vaCinação se;ão tripartite de igual valor. 

Resolve: 
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Jos·-~ro Vice~~~~IBIAP 

Resolução n.' 013111- CIBIAP 
Ma capá, 08 de abril de 2011. 

. A Comissão lntergestores Bipart11e do 
Amapa. no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Reg1mento Interno da CIB-AP, publicado no D1ário OfiCial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997, e com fulcro nas 
deliberações da reunião ordinária, realizada na dra 08 de abril 
de 201t. · 

. Considerando a Portaria n' 399/GM. de 22 
de fevereno de 2006, que estabelece as 
Dnetr1zes Operac1ona1s dos Pactos pela Vida em Defesa do 
SUS e de Gestão. 

Considerando a Portaria n• 3.176/GM, de 24 de 
dezembro de 2008, que aprova orientações acerca da 
elaboração, da aplicação e do fluxo do .Relatório Anual de 
Gestão 

Resolve: 

Homologar c Termo de Compromisso de 
Gestão Municipal de llaubal. 

DrEv~~La 
Presidenle da CIB-~~ 

Resolução n.• 014111- CIBIAP 
Macapá, 08 de abril de 2011 

A Comissão lntergestores BípartHe do Amapâ, no 
uso das atribuições- que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oncial do Estado de 
15 de Dezembro de 1997. e com fulcro nas delíberaçóes da 
reunião ordlnária,.realizàda no d1a 08 de abn! ~e 20, 1. 

considerando o Art. 7'. Inciso 11 da Portaria n' 
2 226/09-GM, que 1nSt1tuí no âmbito da política Nac1onal de 
Atenção Bãsic'a. o Plano Nacional de implantação de Unidades 
aásicas de Saúde para as Eqwpes de Saúde da Famiha, 

Considerando a apresentação documental na 
Com:ssão lntergestores B1partíte do Amapá. 

Resolve: 

Homologar a ordem de início do serviço para a 
construção de uma Unidáde Básica de Saúde no Munlcipro de 
Mazagão-AP. na localidade de Mazagào Velho. 

Resolução n.' 016/11~ CIBIAP 
Macapá, 08 de abril de 2011. 

A Comissão lntergestores Bipart~e do Amapá. no· 
uso das atribuições que ihes são conferidas ·pelo Reg1menlo 
lntecno da CIB-AP, publicado no Diárro Oficial do Estado de 
15 de Dezembro de 1997. e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinária, realizada no dia 08 de abril de 2011. 

Considerando a sol1c1tação de transferência dO 
Mun1cíp1o de Pedra Branca do Amapari para o Mun1cipio de 
Maca pá do servidor da FUNAS.A. Sr José Orlando do Rosário 
Corrêa, agente de endem1as: 

Considerando o parecer favorâvel do Conselho 
Municipal de Saúde de Pedra Branca do Amaparl: 

Resolve: 

Aprovar a transferência do servidor da FUNASA Sr. 
José Orlando do Rosáno Corrêa, agenle ·de endem1as do 
Mun1cií:>1o de Pedra Branca do Amaparí para o mun1cipio de 

PiÍ . 05 

Macapá 

DrE~ai. 
P!_e!id<:nle da C~-~ 

Jo~~eiro 
Vice-presidente da CIB-AP 

Resoluçao n.' 016111- CIBIAP 
Macapá, 08 de abril de 2011. 

A_ Co~issao lntergestores Bipa~~e do Amapá, no 
uso das atnbUJçoes que_lhes silo conferidas pelo Regimenlo 
Interno da CIB-AP, publ1cado no Diário Of1cíal do Estado de 
15 de Dezembro de 1997, e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinária. realizada no dia 08 de abril de 2011 

Considerando a sollcilação de transferência do 
Município de Macapá para a Secretaría de Estado da Saude da 
serv1dora da FUNASA Sra. Rachid Elias Aires dos Santos Ltma, 
arqUiteta, Classe A, Padrão 111, SIAPE 1-013214; 

Considerando o parecer favorável do Conselho 
MunÍCipal de Saúde de Macapá; 

Resolve: 

Aprovar a transferência da servidora da FUNASA 
Sra ~achid Elias Aires dos Santos L1ma, arquiteta, Classe A, 
Padrao 111, SIAPE 1013214 do Município de Macapá para a 
Secretana de Estado da Saude do Amapá em que 
desempenhara suas funções na Coordenadoria de Vígilãncia 
em saúde!CVS 

Dr~ta 
Presidente ~~J 

Resolução n.' 018111- CIBIAP 
Macap.j, 08 de abril de 2011. 

A Com1ssão tnlergestores Bípartíte do Amapá, no uso 
das atnbuíções que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de 
Dezembro de 1997, e com fulcro nas deliberações dá reuni:lo 
ordín;iria, realizada no dia 08 de abril de 2011 

Considerando o .Art. 7'. Inciso 11 da Portaria n' 
2.226109-GM, que instHuí no âmbito da polltica Nacional de 
Atençào Básica, o Plano Nacional de implantação de Umdades 
Béstcas de Saúde para as Equipes de Saúde da Familía, 

Considerando a apresentação documental na 
Comissão lntergestores Bipartite do Amapá. 

Resolve: 

_ Homologar a ordem de inicio do serviço para a 
construçao de uma Unidade Básica de Saúde no Município de 
Ferrwa Gomes, no ba1rro Ferrelfa Gomes 11 

DrE~~lma ~nteiro 
Presidente da CIB~~ ~:.~:e~~ da CIB-AP 

Reso1ução n.' 019111- CIBIAP 
Macapã, 08 de abril de 2011. 

A Comissão lntergestores- Bipartíte do Amapá, no 
uso das atribuições que lhes sao contendas pelo Regimento 
lnternb da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 
I 5 de Dezembro de 1997, e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinãria, realizada no dia 08 de abril de 2011. 

Considerando o memo n' 066/2011-GRAB/SESA, 
que encaminha a solicitação de realocação de 02 
microscopistas para o Município de Pedra Branca do Amapari; 

Considerando a Portaria n• 3238/GM, de 18 de 
dezembro de 2009, que define critérios para o incentivo 
financeiro referente à inclusão do microscopista na atenção 
básica para realizar. prioritariamente, ações de controle da 
malária junto ás Equipes de Agenles ComuMários de Saúde • 
ACS e10u às Equipes de Saúde da Família. ESF. 

ConSiderando a Portaria n' 570/SASIMS, de 21 de 
outubro de 201 O. 

Resolve: 

Aprovar a realocaçllo de 02 (dois) Microscopistas ao 
Municip1o de origem Pedra Branca do Amapari. 

Resolução n.' 021111- CIBIAP 
Macapà, 08 de abril de 2011. 

A Comissão lntergestores Bipartüe do Amapá, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Reg1mento 
Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 
15 de Dezembro de 1997, e com fulcro r1as deliberações da 
reunião ordinária, realizada no dia 08 de abr1l de 2011 
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Considerando o Art 7° Inciso I! da Portaria nc 
2.226!09-GM. que institui no ãmbilo da polilica Nacional de 
Atenção Basica, o Plano Nac10nal de implantação de (!n1dades 
Bãsicas a e Saúde para as Equipes de Saúde da Fami!ia. 

Considerando a apresentação documental na 
Comissão Inter gestores Bipartite do Amapá. 

Resolve: 

Homologar a ordem de micio do serviço para a 
construção de urna Unidade Básica de Saude no Mun1cíp10 de 
LaranJal do Jan, no ba1rro BuritizaL 

Resolução n.' 022111- CIBIAP 
Macapã, OB de abril de 2011. 

A Comissão lntergestores Bipartite do Amapá, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB-AP, publicado no Diáno Olicial do Estado de 
t5 de Dezembro de t 997, e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinária, realizada no dia 08 de abril de 20tt. 

Consideranoo o Art. 7°, Inciso 11 da Portaria no 
2 226109-GM. que mstrtui no âmbito da polit1ca Nacional de 
Atenção Básica, o Plano NaciOnal de implantação de Un1dades 
8ás1cas de Saúde para as Equipes de Saúde da Familia. 

Considerando a apresentação documental na 
Com1ssáo tntergestores 81part1te do Amapá. 

Resolve: 

Homologar a ordem de inicio do ser\'iço para a 
construção de uma Unidade Básica de Saúde no Mun1cipio de 
laranjal do Jan, na Vila da Padaria 

DrE~La 
Presidente da CIB-A~ 

Jos 

EXTRATO • 

APOSTILA N', 011/11 • SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá. no 

uso de sua competência, DECLARA que as despesas a 
que se refere à Cláusula Sexta do Contrato n' 008109-
SESA. celebrado entre a Secretaria de Estado as Saude e 
a EmJ)tesa: C. A. LEÃO FORO - ME (AP TURISMO), 
objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestar serviços com fornecimento de passagens aéreas, 

nacionais e internacionais. reserva. emissao. marcação e 
remarcação, para transporte dos servidores da Secretaria 
de Estado da Saúde do Amapá, correrão à conta do 
Programa de Trabalho, Fonte e Elemento de Despesa, 
conforme plano de aplicação deste apostilamento no valor 
global estimado de R$ 610.048.82 (seiscentos e dez mil 
quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos), Sendo 
empenhado inicialmente o valor de R$ 305.239,46 

(trezentos e cinco mit duzentos e trinta e nove reais e 
quarenta e seis centavos) para atender os meses de 
Janeiro e Fevereiro de 20tt. 

Despesas para os·meses de Janeiro e Fevereiro de 201, 

PTRES FONTE RUBRICA NOTA OE VALOR 
EMPENHO TOTAL R$ 

-·-2ooi· 107 33.90.33 2011NE00686 t9.527,25 
'2223- 2t6 33.90.33 2011NE00687 3.028,85 

2208 107 33.90.33 2011NE00590 25.510,15 

2208 2t6 33.90.33 2011 NE00591 . ----11.345,57 

2554 215 - ~-~~!lO~~- 2011 NE00694 ----~ 7.590,26 
---2655 - ·-iiii' . 33.90.33 -2oHileoos97 ·-·-ú:~ 

2329 t07 33.90.33 2011 NE00699 -~~ 2329 216 33.90.33 201tNE0070t 7.007,72 

2698 216 33.90.33 2011 NE00703 7.500,00 
2509 107 -:i3~90.33 2011 NE00704 6.440.63 
2737 216···-·-r·-·33.90.33 2011NE00707 ____ 2.8~4,55 
2224 ----·;of·····r---ss:9õ~s:;··· ---2õi-1iiieoõ7éi9-- 2.079,91 

2224 --215 33.90.33 2011NE00710 4t.035,86 --nse-··- 216 i 33.90.33 2011 NE00711 t8.427,62 

223B 215 33.90.33 2011NE00712 51.352,29 

2604 216 33.90.33 2011NE00713' 10.151,15 

2739 215 33.90.33 20t1NE007Í·4-- --- 12.851.87 
2764 .. - '2i'6 ... 33.90:33 ____ --2õi'iNeóõ715 .. ·-----3-,--iii"õ;J":f 

TOTAL 
300.239,46 

O presente instrumento é emitida na forma do 
disposto no art. 65 § 6' da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicaçao e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independénte de transcriçao. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO. 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E RECONHECIMENTO 

DE DIVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2011111114. 

Aos quinze dias de mês de abril do ano de dois mil 
e onze. reuniram~se nesta Secretaria de Estado·da Saúde, 
localizada na Av. Fab, 69. Centro - Macapá - AP, as 
PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DIVIDA nas condições que se seguem· 

I - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapâ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n'. 
23.1186.17610001-03, situada na Av. Fab, 69, Centro -
Macapá - AP, neste ato representada pelo Excelentissimo 
Senhor Secretário da Saúde. Sr'. EVANDRO COSTA 
GAMA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade n'. 031186, inscrito no CPF sob o n' 342. I 72.152 
- t5 e; 

11- INNEURO- INSTITUTO DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ 
L TOA, pessoa jurldica de direito pnvado, com sede na Rua 
Marcelo Cãndia, 742-B, Bairro Santa Rita - Macapá - AP, 
inscrita no CNPJ sob o n'. 00.67.339/0001-99. · 

ÍNDICE 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA 2'- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA 5'- DO FORO 
CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
1,1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objeto a liquidação 
do valor devido pela Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá, bem como o reconhecimento da divida, relativa a 

locação do equipamento de Tomografia ComputadoriZada e 
Gerenciamento do Serviço, produção de exames de 
Tomografia ComputadoriZada e produção de exame de · 
Ressonância· Magnética, referente ao mês de Janeiro de 

201t, conforme faturas devidamente .ãtes!adas por dois 
servidores. constantes do Processo Administr"ativo n°. 
2011111114. 

CLÁUSULA 2'- DO VALOR 
2, 1 - O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA 
E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$. 150.993,08 
(Centos e cinqUenta mil novecentos e noventa e três 
reais e oito centavost. com os recursos alocados conforme 
tabeia abaixo e Nota de Empenho a ser elaborada; 

PTRESl-. MES I RUBR I FONT I REC VALOR 
2329 +Janeiro I 33.90.39 I 107 I FPE 62.621 40 
~ Janeiro I 33.90.39 I 216 I SUS 88 37t,68 

·TOTAL 150.993,08 

CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA; 
3.1 -o recebimento do valor estabelecido na Cláusula 2' do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em total quitação 
da divida mencionada na Cláusula t '; 

CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 
4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

-RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 59 da lei 8666193, 
artigo 37e 63 da Lei n' 4.320, de 17 de março de t964, 
Decreto Federal 93872186 e Parecer Jurldico 0122120tt· 
NCAIPGE·AP e Oficio 103120tt-GAB/PGE: 

CLÁUSULA 5'- DO FORO; 
5.1 - As partes elegem neste ato como .único competente 
para a solução de questões ou de interpretações divergentes 
com base neste instrumento que, amigavelmente, não puder 
resolver, o Foro da Justiça Estadual, ·comarca de Macapá· 
AP. com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 
6.1 - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, observado 
o prazo legal, compromete.se a publicar o extrato resumido 
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA; 

6.2 - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. no prazo 
legal de 05 (cinco) dias, obriga-se a enviar cópia fiel do 
presente TERMO DE . AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá; 

6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03(tres) vias. 
de igual teor e forma, sendo uma para a Secretaria da Saúde 
do Amapá, outra para a empresa INNEURO - INSTITUTO 
DE NEUROLOGIA-DO AMAPÁ LTDA, e uma para constar 
dos autos do Processo Administrativo n'. 2011111114. 

6.4 - Cabe a empresa comprovação· da regularidade fiscais 
municipais, Estaduais e Federais, apresentado as devidas 
Certidões Negativas para fins de receber o que foi 
reconhecido. · 

CLÁUSULA 7'- DA PUBUCAÇÃO: 
7.1 - O presente TERMq Ofi AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do .Estado, no prazo de 20 (vinte) 
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dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte à contar da data 
de sua assinatura, conforme prevê o parágrafo unico do art. 
61 da Lei n'. 8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, para que 
produza seus jurldicos e legais efenos. 

1)j~,:r·AP: t s de Abril de 20tt. 

EVAN~~MA 
-SECRETÁRIO DE ESTADO~ SAÚD_E 

Comissão Permanente de L1citação 

ASSUNTO. Dispensa de Licnação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 8 668193 e 
alterações, Le1 complementar n' t0tl2000, de 04105/2000. Le1 
n'. 4320/1964. 
ADJUDICADA: AEROTOP TÁXI AEREO L TOA 
OBJETO: A contratação de empresa especialiZada em 
transporte de enfermos em aeronaves tipo UTI AÉREA, para 
transportar a paciente M. R. A. P, no trecho BelémiMacapá, 
para retorno ao domicilio após conclusão de tratamento 
radioterápico. 
VALOR TOTAL: 15.230,00 (quinze mil duzentos e trinta 
reais) 
AÇÃO: 2329- CLASSIFICAÇÓES. 33.90.39. FONTE·1 07 
PROCESSO: 201113215 

Excelentissimo Senhor Secretario. 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre dispensa de licnação, 
em favor da empresa AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA- CNPJ. 
n'.06. 180,43910001-20 . que tem como objetivo a contratação 
de empresa espec1ai1Zada em transporte de enfermos em 
aeronaves tipo UTI AÉREA, para transportar o paciente M.-R; 
A. P, no trecho BélemiMacapá, para retorno ao domicilio após 
conclusão de tratamento radioterápico. devido ao estado de 
saúde da paciente. ccnsiderando-se as seguintes razões: 

A Constituição Federal. na Seção 11. no seu Art 
196, dispõe que. a saúde é direito de lodos e dever do Estado 
garantindo mediante politicas sociais e econômicas que visem 
a redução de doenças e de outros agravos e ao excesso 
universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; · 

A Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saude) no seu Art. 
17, 111. dispõe que é de competência da direção estadual do 
SUS prestar apoio técnico e financeiro aos ~uniclpios e 
executar supletivamente ações e serviços de saude; 

A Douta Assessoria Jurldica se manifestou 
quanto á contratação direta nos termos do Art.24, inciso 
IV,da Lei 8.666/93 e suas alterações,em que prevê a 
DISPENSA DE ÜCITAÇÃO. 

Desse modo. com fulcro r.o Art. 2~. IV, da Lei n' 
8.666193 e alterações. a presente despesa" re·,erte-se de 
legálidade visto que o valor da mesma está compatlvel com o 
objeto pretendido, além da existência de recursos 
orçamentários. que assegurem o pagamento da obrigação 
decorrente. 

Isto posto, submeto a presente justificativa para 
ratificação e após lal procedimento, seta determmada sua 
publicaçao no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Art. 26, da Lei 8.666193, como condiçã~ de sua eficacia. 

. Maca~áf de a,brre 2011. 

·Millb Jánsen Júeá - · 
Presidente da CPLiSESA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N'.0112011 

SRP- PREGÃO ELETRONICO N'. 33/2010 

Pelo presente instrumento. o Estado do Amapá, através c 
Secretaria de Estado da Saúde • SESA, Órgao Gerenciad1 
deste Registro de Preços, situada á Av. Fab. n•. 069, Centr· 
Macapá - AP, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob 
n·. 23.086.1761000t-03, representado neste ato por se 
Secretário o Sr. EVANDRO COSTA GAMA. Adminislradc 
brasileiro, casado, lnscrno no Cadastro de Pessoa Física. sob 
n'. 342.172.t52-15, residente e domiciliado nesta Capit< 
doravante denominado ORGÃO GESTOR e as empresa 
seguintes: 
O objeto desta Ata é o Registro de Preços para aquisição de 
calçados ortopédicos para atender o Centro de Reabilijaçao do 
Amapá- CREAP. 

-EÍvlPRESIÜfEGISTRADA: EXPRESSA DISTRIBUIDÕRA óEj 
MEDICAMENTOS L TOA I 
CNPJ: 06234797/00001;78---- --- ··----·-----·· 

ENDEREÇO: SAAN.Quadra 03.n'665-BrasUiaiDF 

N'. Descrição Unid. 

_ J Calç!I~O orto_pédicos, 



Maca á, 03.05.2011 

anatômicos CJ numeraçac 
em ponto e meio ponto 
hiperprofundas, e c! 
minimo ~rês larguras 
diferentes.palmilha 
removível em PU 
(poliuretanof p; péS 

íll · neuropáticos de criança PAR 
ou adulto, rorraç~o em 1 
couro macio .e permeável,!· 
solado ern 
PU(poliuretano) e/base · 
tipo ROCKER.mata I 
borrão, contra~orte 

reforçado. colar e pala , 
2 000 419

.
20 almofadada. 

(Receita Estadual 

Cláudio Pinho de Santana 

COMISSAO PERMANENTE DE'LICITAÇAO/SRE 
JUSTIFICATIVA N• 004/2011 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei n•. 8.666/93~ 

. -:.:·~~ 
Sec tário da S 

Processo: 53145/2010 • SRE . -· 
Assunto: Dispensa de Licitação · 
FundamentaçAo Lee;al: Artigo 24, Inciso X da Lei n•. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Adjudicado: José da Costa Pereira 
Valor Total Estimado: R$ 29.700,00 (vinte e nove mU 
e setecentOs r'"eais} 
Objeto: Locação de Ol(um) imóvel para 
funcionamento do Posto Flscil do Igarapé da 
Fortaleza. 

{':xcelentissimo Serihor Secretário, 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
preceirua em seu artigo 2" que: "As obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, ~ 
necessariamente precedidas de lic:ltacào, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei". 

No artigo acima referido, podemos v1slumb1:ar que a 
própria lei de licitações possibilita. em casos cxcepnon8Js 
ao Administrador Público. a hipótese de dispensar a 
lieitação, devendo este procedimento ser justilicado. 

l)lo caso em te!à, justifica-se a contratação direta 
para locação do imóvel localiiado il Rod. Salvador Diniz, 
843, Igarapé da Fortaleza, Município de Santana, 
pertence.nte ao Sr. JOSÉ DA COSTA PEREIRA, com 
supedâneo legal no artigo 24, inciso X da Lei n• 
8.666/93, "para a compra ou locação de lm6vel 
destinado ao atendimento das finalidades precipuaa 
da Admtn!straçlo, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja c:o~pativel com o valor de . mercado, 
segundo avaliação prévia". A locação do unóvel em 
questão é de fundamental · unportãn:'ia par~ . a 
Administração, por se tratar de localizaçao estrateg~ca 
para as ações de fiscalização em tránsito, com obJetivo de. 
vistoriar o fluxo de entrada e saída de mercadonas nos 
portos do Igarapé da Fortaleza. Além disso, o Posto Fiscal 
funciona no referido imóvel desde 2008 e alguns 
investimentos foram realizados no predio (implantação de 
rede lõgka, rede elimica e outros) para o bom 
funcionamento dos se!Viços realizados pelos liscrus 
culminando com a arrecadação de impostos e taxas. 

Ante o exposto, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a presente justificativa de Dispensa de 
Licitação, com fundamento legal no artigo 24, Inciso 
X da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e. 
em cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do 
mesmo diploma legal, para RATJFlCAÇAO e 
PUBLICACÁO no Dlt\rlo Oficial do Estado, como 
condiÇão para eficácia do ato. 

Macapá·AP, 2~~brll de 2011. 

Jaclleide M es Pacheco 
Presidente a CPL/BRE 

(lndustria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N° 019/2011- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Dec~to n• 

(DIÁRIO OFICIAL) 

0007 de 03 de janeiro de 2011 e: tendo em vista 
o que consta no Memo. n• 020/2011-
GAB./SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1" . Designar o servidor JOSÉ 
REINALDO ALVES PICANÇO, Secretário de 
Estado da Indústria, Comércio e Mineração, 
Código CDS-5 e MANOEL DO SOCORRO 
MACIEL BRAGA, Motorista Oficial, Código CDI-2, 
para viajarem da sede de suas atribuições 
Madlpá-AP, até o Municipio de Calçoene, com 
objetivo de participar da reunião pra discussão do 
PPA participativo. no dia 02.05.2011. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP, 29 de abrjJdeo2011. 

. K~-'1 
. ADRIANA CL~UDIA DIAS LACERDA 
SECRETÁRTkiM EXERCÍCIO I SEICOM 

PORTARIA (P) N° 020/2011 - SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e. tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 019/2011-
DDC/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a selVidora ELIANE 
ELIAS EL JALISS ABRÃO, Diretora do 
Departamento de Desenvolvimento Comercial

. DDC, Código CDS-3, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até a Cidade de Brasilia
DF, com o objetivo de participar da Reunião 
Técnica de Planejamento das Ações para o 
Desenvolvimento da Cultura Exportadora, no 
período de 11 à 13.05.2011. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE E'STADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP. 02 de maio de 2011. 

. ADRIANç.:ií~~S LACERDA 
SECRETÁ~XERCICIO/SEICOM 

PORTARIA (P) N" 021/2011- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO OA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em VISta 
o que consta no Oficio. n• 167/2011-
GGA./GABIIEF. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar o servidor JOSÉ 
FERNANDES CUNHA NUNES, Motorista, CDI-2, 
para viajar da sede de suas atribuições Macapá
AP, até o Municlpio de Laranjal do Jan, com 
objetivo de conduzir equipe técnica do IEF que trá 
visitar a sede do RURAP, para conhecer corpo 
técnico e infra-estrutura, no periodo de 04 á 
06.052011 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se_ ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP, 02 de maio de 2011. 

ADRIA~~I~S LACERDA 
SECRETÁBfA EM EXERCICIO/ SEICOM 
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(Cultura ) 

José Miguel de Souza Cyrilo 

PORTARIA N" 010/2011 • SECUL T 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapá/SECUL T. no uso do suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexo:;.. 
IX, X e Decreto n°. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Homologar a designação da 
servidora ROSIMARY DA MATA RIBEIRO ·
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, para exercer a função dt' 
PREGOEIRA, e dos servidores REINALDC 
SILVA DA LUZ, Chefe de Unidade elo Arquivt• 
Putilico, BIANCA STELLA DA SILVEIR;, 
PONTES - Secretária Executiva e NAUDILENF. 
CORRÊA COUTINHO DA SILVA - Assistent" 
Administrativa, para comporem a Equipe ""· 
Apoio de Pregão desta Secretaria, pelo periodo 
de 01 (um) ano, nos termos do art. 3", inciso IV. 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, .,, 
contar de 10 de fever · e 2011. · 

Dê-se ciênci~ r istre-s. e publique-sf!. 
Mac~ ~P), de,ábril de 2011 

. 'G./"" ' 
JOSE MIGUt:L D .. ~~~ZA CYRILLO 
Secretário~e~da Cultura 

PORTARIA N° 011/2011 - SE CUL T 

O Secretário de Estado da Cultura O(• 
Amapá/SECULT, no uso de suas atribu!çõf~; 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 10B 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos 
IX, X e Decreto n°. 1089 de 02 de abril de 2007 . 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do~ 
servidores BENEDITO MARTINS DOS SANTO~~ 
- Coordenador de Desenvolvimento Cultural ' 
SECUL T e JOÃO FERNANDES MONTEIRO · . 
Gerente do Núcleo Técnico de Ação Cultural 1 

· CDC I SECULT, da sede de suas atribu.çõe!; 
Ma capá - AP até cidade de Juiz de Fora . .: fil(; 
para tratar de assntos pessoais, no período c!n 
14 a 20 de abril de 2011, sem ônus para " 

Estado. ~ 
Dê-se ciên ia, istre-s e publique-s'!. 

Macag (APJ, de bril de 2011 

JOSÉ M ~E(OE S ZA CYRILLO 
Secreta ·a_ de Elftad da Cultura · 

(Turismo J 
Helena Pereira Colares 

PORTARIA (P) N° 017/2011 - SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 00:32: de 03 de janeiro de 2011: e considerando o 
Capitulo VI, Art. 48, § 1° da lei 0066/93, e o que consta 
no Memo nó015/2011-GABISETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os servidores abaixo 
relacionados para se deslocarem da sede de suas 
atribuições em Macapá-AP até a Cidade de Amapá-AP. 
no periodo de 29/04/2011 a 02/05/2011 , com o fito de 
participar da reunião técnica sobre o "Projeto de 
enfrentamento à exploração sexual de crianças e 
adolescentes e ao tráfico humano no Estado do Amapá" 
e o ''Projeto Fest Açaí" com o Prefeito do município 
.supra citado. 

• GABRIELA MORAIS DA LUZ, Chefe de 
Gabinete; 

• ELANE CRISTINA PAVÃO DE ARAÚJO, Chefe 
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da Divisão de Apoio Administrativo; 

• ANTÔNIO .VALDIR DA SILVA, Motorista 
Oficial. 

Art. 2° ·Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP. 28 de abril de 2011. 

HELENA P~ COLARES
Secretária de Estado do Turismo 

ERRATA 

PORTARIA N° 011/2011 - SETUR. publicada 

no DOE n° 4965, de 19 de Abril de 2011. 

Onde se lê: 

VERA LÚCIA LOBA TO DA SILVA !GREGA 

· Leia-se: 

VERA LÚCIA LOBATO DA SILVA DA 
IGREJA 

Macapá-A?, 27 de Abril de 2011 

Hele~a p~·colares 
Secretária de Estodo do Turismo 

_....Q~C!!_~o..E:. 0032/201!-GEA 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Del Castilo Silva 

PORTARIA N" 0092011- SEPLAN 

O Secretário de Estado do Planejamento. 
Orçamento e Tesouro do Governo do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são corueridas pelo 
Decreto n' 0026, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento das servidoras MARIA 
CONCEIÇÃO LAURINHO DOS SANTOS, Coordenadora 
Geral do PNAGE, ONEIDE DA CRUZ PINHEIRO, 
Coordenadora Técnica e do servidor ALBERTO JORGE DE 
OLIVEIRA, Coordenador Adíninistrativo e 
Financeiro/PNAGE, para se deslocarem da sede de suas 
atribuições Macapá-AP. até a cidade de Brasllia-DF, com o 
objetivo de participar da XVIII Reunilo do Comitê Técnico 
Consultivo do PNAGE, para tratar de assuntos e.•pcdficos, 
inerel\te aos procedimentos de execução do Programa Nacional 
de Apoio à Modernização da Gestão e do Planejamento dos 
Estados c do Dislrito Federal - PNAGE, no período de 02 a 04 
de maio de 2011. 

Dê-se oenaa. publiquf'-se e ~'UIDpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO, em Macapá
AP., 27 de abril de 2011. '\ i,' .. 

~ ' . .. L 
JULIANO Ddi~S~O ;ILVA 

Secret;lri~;(N 

(Mobilização Social 

Ely da Silva Almeida 
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(Educação 

Mirlam Alves Corrêa Silva 

PORTARIA N' 202/2011- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
N' 021, de 03 de Janeiro de 2011 e, 

.. 

CONSIDERANDO: 

Os termos da Resolução n2 138/00- CEE/ AP; 

O teor do Parecer Técnico n2 08/11 
NIOE/CODNOPE/ GAB/SEED; 

A necessidade de regularizar o funcionamento da 
Educação Básica - Ensino Fund_amental 31 e 4! 

Etapas e Ensino Médio 1~ e 2~ Etapas - na 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos 

ministrados pela Escola Estadual Professor 
Luci mar Amoras Dei Castillo; 

Que a Escola Estadual Professor Lucimar Amoras 
Del Castillo, integrante do .Sistema Estadual de 
Ensino, não possui o Ato de Autorização de 
Funcionamento expedido pela mantenedora e, que 
há anos vem funcionando com normalidade. 

RESOLVE: 

Art. 1.2 - Autorizar o Funcionamento da 

Educação Básica - Ensino fundamental31 e 4il Etapas e 

Ensino Médio 1! e 2! Etapas - na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos ministrados pela 

ESCOlA ESTADUAL PROFESSOR LUCIMAR AMORAS DEL 

CASTILLO, localizada à Avenida Professora Cora de 

Carvalho, s/n2, Bairro Santa Rita, no Município de 

Macapá f AP, pertencente ao Sistema Estadual de 

Ensino. 

Art. 22 - O presente ato retroàge ao ano de 

2000 para o Ensino Fundamental 31 e 41 Etapas e, do 

ano de 2002 para o Ensino Médio 1ª e 2ª Etapas na 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura e · publicação,· revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n2 

707/09 • SEED. -

Dê-se ciência~ ~q,~e-se e cumpra • se. 
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Gabinete d Secretária, em Macapá-AP,_ 25 de 
Abril de 2011 . 

PORTARIA N' 203/2011 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
N' 021, de 03 de Janeiro de 2011 e, 

CONSIDERANDO: 

Os termos da Resolução n2 138/00- CEE/AP; . 

O teor do Parecer Técnico ng 09/11 
NIOE/CODNOPE/ GAB/SEED; 
A necessidade de regularizar a Cessação 
Temporária da Autorização de funcionamento da 
Educação Básica - Ensino Fundamental ,3! e 4! 

Etapas e Ensino Médio 1~ e 2~ Etapas - na 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
ministrados pela Escola Estadual Professor 

Lucimar Amoras Del Castillo; 

• Que a Escola Estadual Professor Lucimar Amoras 
Dei Castillo, integrante do Sistema Estadual de 

Ensino, não possui o Ato de Autorização de 

Funcionamento expedido pela mantenedora e, que 
há anos vem funcionando com normalidade. 

RESOLVE: 

Art. 1.2 - Cessação Temporária da Autorização 

de Funcionamento da Educação Básica - Ensino 

Fun~amental 3! e _4! Etapas e Ensino Médio· 1! e 2! 

Etapas - na modálidade de· Educação de Jovens e 

Adultos ministrados pela ESCOLA ESTADUAL 

PROFESSOR LUCIMAR AMORAS DEL CASTILLO, 

localizada à Avenida Professorà Cora de Carvalho, 

s/ng, Bairro Santa Rita, no Município de Macapá I AP, 

pertencente ao Sistema Estadual de Ensino. 

Art. 22 - O presente ato retroage ao ano de 

2008 para o Ensino Fundamental 31 e 41 Etapas e, do 

periodo de 2005 a 2008 para o Ensino Médio til e 2! 

Etapas na ·modalidade de Educação de Jovens e 

Adultos. 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua assinatura e publicação. 

PORTARIA N° 0219/2011 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTApO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n" 0021/11, de 03 
de Janeiro de 2011 . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento da 
servidora Lidia Pantoja Moraes, Técnica em 
Informática NCC/SEED, da sede de suas 
atribuições em Macapá até os Municípios de 
Serra do Navio c Pedra Branca do Amapari, a 
serviço desta Secretaria, no período de 08 a 10 
de abril 2011, para fazer levantamento dos 
prestadores de serviços, veículos motoristas, 
rotas de transportes e assinatura dos contratos 
e convênios dos Caixas Escolares. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e .publicação. 
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DP.-su cióncia. publique-se e cumpra-se. 
Gabinete ,ia S"t:r~taria. em Macapá-AP 

DU04i2011. 

I'ORTARIA N" 22112011- SEf:O 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
.:onláidas p~lo [)cçrciO n" 021 1 2011. de 03 de janeiro 
de 211 I I c-

RESOLVE: 

Art. I" · Designar a servidora Anailce Rilbia 
Med"s d~ Sena Souza. G~rente do Núcleo de Prestaçao 
de Conta.s NUPREC. para responder interinamente pela 
UCEST (LINIOADE DE CONVÊNIOS ESTADUAIS). 
a coma r da data dt· 29.04.2011. acumulando funções. 

Ar!. 2" - Esta Ponaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura c publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapa·AP, 

29•04 ·20 11. 

PORTARIA N" 223/2011- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0021111, de 03 de Janeiro 
de 2011, com base no Decreto n' 2378 que 
regulamenta o art. 29 e seu parágrafo 1•, da Lei n' 
0338 de 16 de abril de 1997, que organiza a 
Secretaria de Educação e, 

Considerando a necessidade de fazer 
reformas e adaptações em escolas da rede estadual de 
ensino, 

Considerando o fenômeno da natureza que 
provocou inundações no municipio de Laranjal do 
Jari. 
RESOLVE: 

Art. 1•- SUSPENOER AS ATIVIDADES 
ESCOLARES PARA O CORPO DOCENTE 
E DISCENTE no período de I a 30 de maio 
de 20 li das seguintes Escolas: 

• F:scola Estadual lrnndir Pontes 
Nunes- Zona Urbana 

• Escola Estadual Emilio Garrastazú 
Medice- Zona Urbana 

Escola Estadual Sonia Hcrinquc 
Barreto- Zona Urbana 

• Escola Estadual Professora Mineko 
Hayashida- Zona Urbana 

• Escola Estadual Padaria do Cajari
Zona Rural 

Escola Estadual Prosperidade -
Zona Urbana 

Art. r - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de ~u~}assinatura e publicação. 

··: -:'· Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá-AP, 

02/0S/20lÍ •. ;, . . . ' . ~ . 
. -~.; 

.· ).:~:· .. 

COMUNICADO 

A Secretária de Estado da Educaçi!o, comunica a todos os interessados 
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que foi concedido ntr.aves do Oficio n' 22012011 - SEDAM, de 27 de 

ahril de 2011, adesao da Ala de RegiStro de Preços. referente no 

Pregâo Pre>encial n'_I02/2010 do Tribunal Regional do Trabalho da 

I O" Rcgiao. para aquisiçno de OI (um) SUMMIT X 460-24"1", para esta 

SEED. Empresa vencedora: Damovo do Brasil S/A, valor total R$ 

13.999.05 (Tre7e mil novecentos e novema e nove reais e cinco 

centavos). 

Macap:i·AP, 02 de maio de 2011. 

(Meio-Ambiente 

Paulo Sérgio Sampaio Figueira 

PORTARIA 
( ~) N_• 043/11-SEMAIAP 

O SL'CRETÁRIO DE ESTADO DO 
l'v.EIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
do Dt,creto n• 5304, de 07-de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
032/11-GJcB/SEMA de 17 de marçolje 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o deslocamento 
dos servido·'3s ELDO SILVA DOS SANTOS e 
EDINA RUn~ MENDES LEAL MAFRA, Analistas 

·de Meio Ambier.~e. de Macapá-AP aos Municípios 
;!e Ferreira Gomes e Tartarugalzlnho no dia 
1,· •. 03.11, onde fiZeram visita técnica a Empresa 
Zarnapá Mineraçao com finalidade de dar suporte 
á a:>álise de processos de licenciamento deste 
empr.~endimento dentro do Grupo Técnico 
interin.;titucional de Avaliação (GTIA) - ato 
C:mjunto n• 001/2011-IMAP/SEMA. 

Art. 2" • Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETt:: DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBI:=NTE, em Macapã-AP., 05 de abril de 
2011. 

PAULO S~UEIRA 
Secretario de Estado do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P) N.• 044/11-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
q~e lhe sao conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo n• 
04/11-/CPNA/SEMA e 015/11-NUPI de 05 de abril 
2011. 

. ' RESOLVE: 

. Art. 1" - Autorizar o deslocamento dos 
Stl'Vidores AMIRALDO DA SILVA MORAES, 
Gerente da Agenda Verde, e JOSE MARIA TELES 
DAMASCENO, Chefe da Unidade de Uso 
Sustentével, de Macapá-AP ao Município de 
Porto Grande no perlodo de 07 a 08.04.11, com 
objetivo de participarem do Seminário de Pollticas 
Publicas e VIl Reunião ordinária do Conselho 
Consultivo da Floresta Nacio[lal do Amapá, 
conforme Oficio n• 00212011 f Conselho Consultivo 
da Flona. 
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Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 05 de abril de 
2011. 

PA1JLOSER~A. 
Secretario de Estado do Meio Ambiente · 

p·o RT A RIA 
( P) N.• 045/11-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
ao Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
017/t 1~CEIAISEMA de 01 de abril de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Autorizar o deslocamento dos 
servidores. MARIA GRACIETH LOBATO DE 
OLIVEIRA, Gerente do Núcleo de Informação e 
Documentação Ambiental, NEUZIANA DUARTE 
TEIXEIRA, R-esponsável pela Biblioteca, FLÁVIO 
AUGUSTO ~EVES DE OLIVEIRA, Auxiliar 
Administrativo •) MARA SOCORRO LAMEIRA 
ALMEIDA, Eco;:omista, de Macapá-AP ao 
~:unicípio de Tartarugalzlnho no período de 12 a 
14.04.11, com objetivo de realizarem visitas in-loco 
do espaço flsico para a implantação da Biblioteca 
Ambiental na Escola Família do Cedro e realizar 
diagnostico da situação dos Agentes Ambientais, 
Programas e Núcleos de Educação Ambiental. 
Autorizar também o deslocamento dos servidores, 
FRANCISCO DO SOCORRO TRINDADE 
FAÇANHA e JOSÉ MARLINDO ARAUJO DE 
OLIVEIRA, Motoristas que conduzirá .o veiculo de 
transporte. 

An .. 2° - Dê·se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 00 
Mr::IO AMBIENTE, em Macapá·AP., 05 de abril de 
2011. 

PORTARIA 
( P) N.• 046/11-5EMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuiçOes 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
a."J Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
016/11-ASSEMUN/SEMA d~ 08 de abril de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Autorizar o deslocamento da 
servidora, VANUSA DE QUEIROZ BARROZO 
CARDOZO, Assessora da Municipalização, de 
Macapá-AP ao Município de Tartarugalzlnho, no 
perlodo de 12 a 14.04.11, com objetivo de 
acompanhar a equipe da CEIAISEMA e na 
oportunidade reunir com o Secretario de Meio 
Ambiente e trat,;r de assuntos ao processo de 
o'.lscentralizaçao . 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá·AP., 08 de abril de 
2011. 

PAULOSQ.~_,(_ I EIRA 
Secretario de Estad:'fta'~iente 
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PORTARIA 
( P) N."048/11-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeiro de 2010 e no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do D~:creto n.• 5304, de 07 de novembro de 1 .997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
014111/NUPI/CGUC/SEMA. 04 de abril 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o deslocamento da 
servidora. KELIANE DA CRUZ CASTRO, Chefe 
da Unidade de Proteçao Integral, de Macapá ao 
distrito de Baillque no periodo de 05 a 1 0.04.11, 
que acompanhou a equipe de repÓrtagem do 
programa GLOBOMAR, durante as gravações de 
imagens na REBIO do Parazinho. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá·AP., 11 de abril de 
2011. 

~~ PAUL~"~ S O F UEIRA 
Secretario de Esta d Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P fN." 049/11-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memos. n• 
022/CEIA, 017111-CPNA e 02/ASTEC de 05 de 
abril de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Autorizar o deslocamento dos 
servidores, OTIZETE AMADOR DE ALENCAR, 
Coordenadora da CEIA, DANIEL NUNES· DA 
S!LVA. Gerente da Agenda Azul, NEWTON 
MARCELO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
Gerente da Agenda Marrom, MARCOS DANILO 
COSTA DE ALMEIDA, Analista de Meio Ambiente, 
MANOEL REINALDO COSTA FERREIRA, 
Assessor Técnico do GABI, de Macapã-AP ao 
Municlpio de Ferreira Gomes, no perlodo de 11 a 
16.04.11, corn objetivo de participarem da oficina 
da FUNASA ref~:rente aos Planos de Saneamento 
Básico Municipais e levantamento da lixeira 
pí;blica. Autorizar também o deslocamento do 
servidor LUIZ FERNANPO DA SILVA LÓBO, 
motorista, que conduzirá o veiculo de transporte. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENJE, em Macapá-AP., 11 de abril de 
2011. 

PAULO .aJ. ~ RA 
Secretario de Estado ~~~~~~nte 

PORTARIA 
( P) N." 050/11-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
que lt,e sao conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
do Decreto n." 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
005/11-AGENDA VERDEICPNAISEMA de 11 de 
abril de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Autorizar o deslocamento dos 
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servidores, AMIRALDO DA SILVA MORAES, 
Gerente da Agenda Verde, WILLIAN CROWELL 
COSTA DE MENEZES. Técnico Ambiental, 
JESSEJAMES LIMA DA COSTA, Auxiliar Técnico 
de . Defesa Ambiental, de Macapã-AP ao 
Muni.~lpio de VItória do Jari, no perlodo de 12 a 
14.04:11, com objetivo de participar da Audiência 
P•:rblica para tratar de assunto referente a 
problemas agrários. Autorizar também o 
deslocamento do servidor JOÃO NERY DIAS 
motorista que conduzirá o veiculo de transporte 
para os Técnicos da SE MA. 

Art. 2" · Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 11 de abril de 
2011. 

PORTARIA 
( P) N."051/11-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 008 
de 03 de janeiro de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
cfo Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
0049/11-GATSG/SEMA de 07 de ab~l de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o deslocamento do 
servidor, LUIZ FERNANDO DA SILVA LOBO, 
Motorista, de Macapá,AP ao Municlpio de Porto 
Grande, no período de 07 a 06.04.11, onde 
conduziu o veículo de transporte para os técnicos 
da SEMA, participarem do Seminário de Pollticas 
Públicas e VIl Reunião Ordinária do Conselho 
Consultivo da Floresta Nacional do Amapá. 

Art. 2° • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
' MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 11 de abril de 

2011. 

PAULO SEa~ /) 'íG IRA 
Secretario de Estad~=!~ente 

(Setrap 
Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 

I 

PORTARIA i'\' 100111-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIO DE ESHDO DE TRA:-iSPORTES IJO 
·ESTADO DO A)IAP.\. nc• uso ~< ;uas atribuiçõc> que lhe são 
confenda< pelo Decreto n." !044, de 09!0212011 e Portaria n•. 018111· 
SETRAP 

RESOLVE: 

Art. I' • llF.SIGNAR os Servidores nhaixo 
relaciona~os, para viajarem ~a Sede de suas atribuições Macapá/AP. 
até o Município de LarWljal do lllli , com o objetivo de execurar 
serviços Topogr6fico Planialtimetrico • no perlodo de 28/04 a 
08/0512011. 

:"'ILSON JOSE F. OLIVEIRA Agente de Engenharia -CDJ-02 
.n:SCELll'iO SILVA E COSTA Tec. em Infra-estrutura 
FRA:"'CISCO MAMEm; DOS SANTOS Agente de Portaria 

contrár1o. 
-·ArL 2" - Revogam-se as disposições em 

}IACf\PÁ-AP, 18 _!)E/~~ DE 2011 

__..-f'""'r J 
LUCIA-N«S'Õn;ÜJ IJA CO:o<CEIAÇAO 

CHEFE DE GABI:"'ETE!SETRAP 

PORTARIA N" 101/11-SETRAP 

. O CHEFE DE GABII'iETE D.~ 
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SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso d_e suas atribuições que lhe são conferidaS. pelo Dtcrelo n.0 

1044. de 09/02/11 e Portaria n• 018/11-SETRAP. 

R ESOL \'E: 

Art. t•- DESIGNAR o Servidor EDSON 
ALCANTARA VAI.F.NTF.. Oirelor do DOV- CDS-03, para viajar 
da Sede de suas atribuições Macapá!AP. até o Município de Oiapoque. 
com o objetivo de fiscalizar os serviços de pav1mentaçào da BR-156, 
no periodo de 20 a 22/04120 li 

contr:lno. 
Art. 2" ~ Rcvogam·sc as disposiçOCs em 

MACAPÁ-AP. 20 %j:ryL DE 2011. 

LIJCIANÓ"SõTito
1bA COI'iCEIÇÃO 

CHEFE DE GABII'iETE I SETRAP 

PORTARIA N• 102/11-SETRAP 

O CHt:n; llt: GABINETE DA 
SECRETARIO DE r.·STADO DF. TRAI'iSPORTF.S DO 
ESTADO DO :\MAPA. no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.' 1044. de 09/02/2011 e Portaria n'. OJ 8/1 J. 
SETRAP. 

Rt:SOLVt:: 

Art. I' • DESIG:"'AR os Servidores abaixo 
relacionado!\, para \;iajarem da Sede de sua.'i atribuições MacapáiAP, 
até o Municipio de Laranjal do Jari , com o objetivo de executar 
serviços de fiscnliz.1ção nos lotes para serviço de 
manutenção(conservação e recuperação) da Rodovia BR-156/SUL , 
no período de 25/04 a 07/05/201J. 

A::"'TOI'iiO VIEIRA DOS SAI'iTOS Tec. Infra-estrutura 
.JI.ISCEJ.JNO SIL \'A E COSTA T«. em Infra-estrutura 
JOSE ~J..\RIA FERREIRA DE ARAlJO Motorista- CDI-02 

Art. r - Revogam-se ns dispOSIÇÕes em 
contrário. 

MACAPÁ-AP, 2 DE .>BRIL DE 2011 - ~H~· -
LLC!. 0'1 "LO IJA CONC~IAÇ..\0 

CHEFE DE GABINETEISETIHP 

POKTAIUA N'103/II,St:TRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIO DE ESTADO DE TRAJiiSPORTES DO 
ESTADO DO A~IAPA. no uso de suas atribuições que lhe são 
con~cridas pelo Dccrclo n.' 1044, de 09/02/2011 e Ponaria n•. 01811 J. 
SETRAP. 

RESOLVE: 

Art. t• - DF.SlGNAR os Servidores abaixo 
relacionados. para viajarem da Sede de suas atribuições MacapãiAP. 
até o Municípios de Porto Grande, F. Gomes, Arnapé'! e Oiapoque . · 
com o objetivo de executar serviços de fiscaslização nos lotes 02,03A 
e 038 , nn Rodovia BR-156!NORTE, no perlodo de 25/04 a 
07/05/2011. 

:"'ILSON JOSE F. OLIVEIRA Agente de Engenharia -CDI-02 
ANDERSO:"' DA SILVA ft:RREIRA Tec. emlnfra·esJrutura 
JOSF. VALTER M. DA CONCEIÇÃO Motorista 

colltràrio. 
Art. 2" . Rev~gam-s7 as disposiçOes em 

:\J.\CAP..\-AP.lO DE ABRIL Dt:2011 

LlJ ' • O s~to: COJiiCEL-I.Ç . .\.0 ~sg~~~~~ETF'JSF.TRAP ----·------

PORTARIA ;o;• 104/11-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE IJ,\ 
SECRETARIO DE ESTADO DE TRA:"'SPORTF:S DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhe sao. 
conferidas pelo Decreto n." 1044, de 09/02:'2011 e Portaria n•. 018/11· 
SETRAP. 

IU::SOLVIi: 

Art. I" .• Dt:SIG!\AR os Sm·idores abaixo 
relacionados,"para viajnrem da Sede de suas atribuições Macapá/AP, 
até o Municipios de Amapâ e Pracuuba , com o objeti\'o de fazer 
manut~nçno dos ramais, com extençl\o de 15 km c 18 km no período 
de I R/04 n 12105/2011. 

BENEDITO DE ASSIS A. RODRIG!iF.~ Aux. de Admini•traçAo 
PEDRO PAULO P. DE UMA Operodor de Equipamentos 

contrário. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições çm 

MACAPÁ-AP. ~ÕP!J«ll. DF. 2011 

UICIAM1S'Õl:~ CONCt:IAÇ!i.O 
CHEFE DE GADII'iETE!SETRAl' 

PORTARIA N• 109/11 -SETRAP/.U 

O SECRiiTÁIUO DE ESTAOO DF. 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sno conferidas peln Decreto n." 0956, de 07/02/2011. 

RESOLVE: 

. Art. 1•- Extinguir a COMISSAO nomeada através da 
Portaria n' 00111 I -SETRAP de 10/0112011, encarregada para analise 
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dos Contratos de Obra~ e St:rv1ços de Engenhana, quanto ó. 
Llucumcntação, execução, qualidade c legitimidade da t!ventua\ divida 
ex1stente, dando priotidade para os Contratos gerado;) em cunvt-nius 
ft:Út:fi:ll::.. 

Al'r. r- Esta Po1ta1 ia entrara em vigor a part1r da t.i!lti1 Ja sua 
<1.5SIIliltUra 

Art. 3"- Revogam-se as di:>posiçõt:s tm cunuârw. 

PORTARIA 1"" li O/li- SETRAPIAP 

O SECRET..Í.RIO DE ESTADO OE 
TR-\:>ISPORTES DO ESTADO DO A.\IAI'.( no uso das atrihuiç~e< 
que lhe ~âo confendns pelo Decrelü n "0956. de 07/021201 I 

RESOLVE: 

..\rc. 1 o ... \ utori1.ar os Diretores de Departrunentos desta 
Se~.:rdan~:~. a proceder a análise dos Contratos de Ohras e Serv1ços de 
l:ngenlmria. quanto a docum~.:ntaç.ão. exccuç_ao. qualidade c 
legitimidade da eventual divtda eúitente. dando pnoridade J.lílra os 
Contratos gerados em con\'ên1os FeUerais. aJt:tos a (.;ada Depanamento. 

Arl. 2" - E':lla Pllllaria entnmi em vigor a panir da data da sua 
a.;;~inatllra. 

Ar!. 3''- Revogam-se as d1:.po~iç0Cs 1.'m contrâriu. 

Auta 

(Amprêv ) 
Elcio José de Souza Ferreira 

PORTARIA N2. 077/2011- Afi!IPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

n2. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e considerando o 

memorando n2 114/2011- PRESIDÊNCIA/AMPREV; . 

RESOLVE: 

Homologar a designação do servidor, Mateus de 

Oliveira Serrão, motorista, que viajou no período de 07 à 

12/04/2011, da sede de suas atribuições Ma capá/ AP, até 

o Município de Laranjal do Jari/AP, A viagem teve como 

objetivo dar suporte à equipe do. Gabinete Militar do 

Palácio, conforme Oficio nº 0405/2011 - GEA de 07 de 

abril de 201L 

Macapá-APii2 ~ ri I d"e _2011. 

Elcio . z Ferreira 

Dlret?_r . e a AMP_I3l_V_ 

PORTARIA N'. 081/2011- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapâ Previdência; 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 0076, de 03 de janeiro de 20 li e 
considerando o memorando n° I 07/20 li 
PRESIDÊNCINAMPREV; 

RESOLVE: 

J• - Conceder adiantamento em nome da 
servidora· Joselizaine Silva da Costa, Secretária 
Executiva, da Amapá Previdência, nos termos do 
artigo 4° da Lei n", 0624, de 31 de outubro de 200 I e 
Decreto n°. 3547, de 14 de novembro de 2001, no 
valor de R$4,000,00 (Quatro Mil Reais), destinado a 

custear a despesas miúdas e pronto pagamento, 
2° - A referida despesa deverá ser realizada, 

no programa administrativo, sendo os R$1.000,00 
(Um Mil Reais), para serviço, na rubrica de serviço de 
terceiros e R$3,000,00 (Três Mil Reais), para material 
de consumo, na rubrica de despesàs gerais.· 

3° - O adiantamento deverá ser aplicado no 
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prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento, 

4° - O responsável pelo adiantamento deverâ 
apresentar prestação de contas a Amapá Previdência; 

dentro de I O (Dez) dias após a aplicação do constante 
de 3° item. 

/" 
P, 27 de abnl de 20~; 

/' · __ ) ~~· '~<Jii 
e~ltnte da~~/ 

PORTARIA Ne. 08.2/2011- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

n2. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e considerando o 

memorando ne, 112/2011- PRESIDÊNCIA/AMPREV; 

RESOLVE: 

12 - Conceder adiantamento em nome do 

servidor Maximino dos Santos Moura Junior, C~efe da 

Divisão de Serviços Gerais, da Amapá Previdência, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº, 0624, de 31 de outubro de 

2001 e Decreto r\º.· 3S'I7, de 14 de novembro de 2001, no 

valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil reais), destinado a 

custear a~ despesas miúdas e pronto pagamento, 

22 - A referida despesa deverá ser realizada, no 

programa administrativo, sendo os R$ 1.000,00 ( Um mil 

reais), para material de consumo, na rubrica de despesas 

gerais e R$ 3,000,00 ( Três mil. reais), para serviços, na 

rubrica de serviços de terceiros. 

32 - O adiantamento deverá ser aplicado no 

prazo máximo .de 90 (noventa) dias, a contar do 

recebimento. 

42 - O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de contas a Amapá Previdência, 

dentro de 10 (dez) dias após a aplicação do constante no 

3º item. 

PORTARIA N2. 085/2011- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no 

uso das atribuições que lhe são conferldas pelo Decreto 
n2. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e considerando o 

memorando nº 115/2011- PRESIDÊNCIA/AMPREV; 

RESOLVE: 

Homologar designação dos servidores, 

Elisabete Maria Serra Penafort Santana, Diretora 

Presidente em exercício, Alessandra de Jesus de Araújo, 

Diretora de Benefícios e Fiscalização, Weber Mendes 

Fernandes, Assessor Jurídico e loselito Hlldo de Lima 

Santos, Motorista, que viajaram no dia 04/04/2011, da 

sede de suas atribuições Macapá/AP, até o Município de 

Porto Grande/AP, A viagem teve como objetivo participar 

da inauguração da Agência da Previdência Social (APS) de 

Porto Grande, 

Macapá-AP, 28~:~-d. ~0.11-

Eicio Jos Rerrelra 

Diretor Pr .d d ~MPREV 

(Detran ) 

Sgt. Alex João Costa Gomes 
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PORTARIA N" 152 /2011 - DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atnbuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto · 
n• 0036 de 03 de janeiro de 2011,em especial o que determina 
o Artigo 35 inciso VIII, do Decreto n• 2379 de 05 de Agosto de 
1998,que regulamentou o Artigo 37 e seus parágrafos, da Lei 
n• 0338 de 16 de Abril de 1997: 

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n• 
1 453. de 11 de fevereiro de 20.10, que transformou o DETRAN
AP em Autarquia: 

CONSIDERANDO o contido no Art. '22, da Lei Federal 
n' 9,503, de 23 de setembro de 1997; 

CONSIDERANDO o contido na Po~aria n• 47/1999, 
Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 - OENATRAN. que confere 
poderes aos Órgão ou Entidades Execulivos de Trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, o Regislro de certificados. 

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolucão n' 
J68/04 - CONTRAN, de 14 de dezembro da 2004 e a 
Resolução 169/05, de 17 de março de 2005; 

RESOLVE: 

1'- Homologar' o Curso de Instrutor de Trânsito, 
realizado no período de 16/11/2009 à 14/01/2010, com carga 
horária 132h/a, no Serviço Social do Transpone Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT, concluido com 

· aproveitamento pelo inslruendo abaixo relacionado: 

N' Nome 

OI ANA SHEILA BENTES DE SOUSA DA ROCHA 

2" Esta portaria entrará em vigor na dala de sua publicação, 
revogando-se as disposições em conlrárias, 

PORTARIA N' 153/2011- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0036 de 03 de janeiro de 2011,em especial o que determina 
o Artigo 35 inciso \1111, do Decreto n' 2379 de 05 de Agosto de 
1998,que regulamentou o Artigo 37 e seus parágrafos, da Lei 
n• 0338 de 16 de Abril de 1997: · 

CONSIDERANDO o advento da Lei Esladual n• 
1 A53, de 11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN
AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o contido no Art, 22, da Lei Federal 
n• 9.503, de 23 de setembro de 1997; · 

CONSIDERANDO o conlido na Portaria n• 47/1999. 
Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 - DENATRAN, que confere 
poderes aos Órgão ou Enlidades Executivos de Trânsito d9 
Estado ou do ~istrilo Federal. o Regislro de certificados, 

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolucão n• 
168/04 - CONTRAN. de 14 de dezemb•o de 2004 e a 
Resolução 169/05, de 17 de março de 2005; 

RESOLVE: 

1' - Homologar o Curso de Examinador de 
Trânsito, realizado no período de 15/01/2010 à 26/01/2010, 
com carga· horária 164h/a, no Serviço Social do Transporte 
_Nacional de Aprendizagem do Transporte - SEST/ SENAT: 
concluído com aproveilamento pelo instruendo abaixo 
relacionado: 

w Nome 

01 ANA SHEILA BENTES DE SOUSA DA ROCHA 

2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrárias. 

e e publique-se. 

• 28 de abril de 2011 

PORTARIA N' 154 /2011 - DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPART~MENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPA, no uso 
de suas at<ibuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0036 de 03 de janeiro de 2011 ,em especoal o que determma 
o Artigo 35 inciso VIII, do Decreto n• 2379 de 05 de Agosto de 
1998,que regulamenlou o A<tigo 37 e seus parágrafos, ,da Leo 
n• 0338 de 16 de Abril de 1997: 

CONSIDERANDO o advento da lei Estadual n• 
1 ,453, de 11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN
AP em Aularoula: 
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CONSIDERANDO o contido no Art. 22, da Lei Feáeral 
n' 9.503, de 23 de setembro de t997; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria n' 47/1999 , 
Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 - DENATRAN, que confere 
poderes aos Órgão ou Entidades Executivos de Trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, o Registro de certificados. 

CONSIDERANDO o que preceitua a Reso1ucão n' 
168/04 - CONTRAN. de 14 de dezembro de 2004 e a 
Resolução t 69/05, de 17 de março de 2005; 

RESOLVE: 

1'- Homologar o Curso de Diretor Geral e Diretor 
de Ensino, realizado no período de 28/0t/2010 à 06/02/2010,· 
com carga horária 208h/a, no SeNiço Social do Transporte 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - SEST/ SENAT, 
concluido com aproveitamento pelos instruendos abaixo 
relacionados· 
N• Nome 

Ot ANA SHEILA BENTES DE SOUSA DA ROCHA 

02 1 MILENY NAZARÉ DE SOUZA AFONSO 

2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu blicaçâo. 
revogando-se as disposições em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

PORTARIA N' 155/2011- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÃNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0036 de 03 de janeiro de 2011 ,em especial o que determina 
o Artigo 35 inciso VIII. do Decreto n' 2379 de 05 de Agosto de 
1998.quo regulamentou o Attigo 37 e seus parágrafos, da Lei 

. n' 0338 de 16 de Abril de 1997: • 

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n' 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010. que transformou o DETRAN
AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o contido no M. 22, da Lei Federal 
n' 9.503, de 23 de setembro de t997: 

CONSIDERANDO o contido na Poria ria n" 4711999 . 
Capitulo IV. J\nexo 11, Inciso 111, t . DENATRAN, que confere 
poderes aos Orgão ou Entidades Executivos de Trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal. o Registro de certificados. 

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolucào n" 
168;04 - CONTRAN, de 14 de dezembro de 2004 e a 
Reso!uçao t69/05, de 17 de março de 2005; 

RESOLVE: 

1' ·Homologar o Curso de Diretor Geral, realizado 
no período de 01:'02/20t t à 22/0212011, com carga horária 
220h/a, no SeNiço Social do Transporte. Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT, concluido com 
aproveitamento pelo instruendos abaixas relacionados· 

~ Nome 

.Ql_tALEXANDRA SUANY SOARES DE O. HYACIENTH 

02 I Á~VARQ~:~R~A~GA~----------------------
03 GLAUCIANE NOBRE DA SILVA 

04 KELLY DAYANE PAULINO DA,SILVA 

05 LAUDEMIR CAMPOS DA SILVA 

06 FÁBIO ALES SANDRO DE SOUZA MONTEIRO 

.QZ.j_GERALDO MANGELA FERRÁO 

·2"- Esta portaria entrara em vigor na. data de sua publicação, 
revogando-se as disposiçóes em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique·se. 

PORTARIA N' 156/2011- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÃNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuiçóes legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
no 0036 de 03 de janeiro de 2011 ,em especial o que determina 
o Artigo.35 inciso VIII, do Decreto n' 2379 de OS de Agosto de 
1 998,que regulamentou o Artigo 37 e seus parágrafos. da Lei 
n' 0338 de 15 de Abril de t997: 

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n" 
1.453, de 1 1 de fevereiro de 201 O, que transformou o DETRAN· 
AP em Autarquia; 
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CONSIDERANDO o contido no Art. 22, da ·Lei Federal 
n' 9.503, de 23 de setembro de 1997: 

CONSIDERANDO o contido na Portana n• 471t999 
Capitulo IV. Anexo 11, Inciso 111, 1 · DENATRAN, que ~ànfer~ 
poderes aos Orgào ou Entidades Executivos de Trânsito do 
Estado oü do Distrito Federal. o Registro de certificados. 

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolucão n" 
168!04 - CONTRAN. de t4 de dezembro de 2004 e a 
Resolução 1 69/05, de 17 de março de 2005; 

RESOLVE: 

1' Homologar o Curso de Diretor de Ensino, 
r~atQ:~do no período de 09/02/201 1 à 01/03/2011. com carga 
horarm 220h/a, no Serviço Social do Transporte Nacional de 
Aprendrzagem do Transporte - SEST/ SENAT, concluído com 
aproveitamento pelo instruendos abaixas relacionados: 

Nome 

~20~DRA SUANY SOARES DE O. HYACIENTH 

02 ÁLVARO BRAGA i 
03 / GLAUCIANE NOBRE DA SilVA 

04 i.KELLY DAYANE PAUUNO DASJLVA, ________ _ 

05 LAUDEMIR CAMPOS DA SILVA 

06 FÁBIO ALESSANDRO DE SOUZA MONTEIRO 

07 GERALDO ~ANGELA F_E"-:.:;RR:.:;A:.:;. O,_ ______ _ 

2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando·se as disposições em contrárlas: 

PORTARIA DE INSTAURACAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 142/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais 
que lhe sào conferidas, por melo do Decreto 
Governamental n' 0036. de 03 de janeiro de 2011: 

Resolve: 

1- Determinar a ínstaurac;ao de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resolucao n.' 18212005 - CONTRAN, e 
Portaria n• 040110-DETRAN/AP, em desfavor da condutora 
Sr.• JANEIDE PESSOA DA SILVA, residente e domiciliada 
na Rua Odllardo Silva, n• 241, Bairro Lagulnho, Macapâ-AP, 
posto que, à mesma é atribuída a violacao ao disposto nos 
artigos 195 (reincidente), 208, 230, inc. V e 252, inc. VI, 
todos do Código de Trânsito Brasileiro. 

11- Constituir Comlssao de Processo Administrativo, 
composta pe4os servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Ass~ssores Técnicos, dando 
cumprimento ao Item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comlssao poderào 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrucào processual. 

IV- O prazo regular da instrucao será de 60 (s~ssenta) dias, 
admitida a prorrogat;ào por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivacào, para garantir o 
esclarecimento dos latos e o exercício pleno da defesa . 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURACAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n' 157Í2011 

O Díretor-Presidénte do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÃNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais 
que lhe sao conferidas, por meto do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011: 

Resolve: 
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I· Determinar a· instauração de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçao n.' 18212005 - CONTRAN e 
Portaria n• 040110-DETRAN/AP, em deslavor do cond~tor 
Sr. RONALDO DANTAS DE MELO, residente e domiciliado 
na Av. Raimundo Álvares da Costa. n' 175, Macapá-AP, 
posto que, ao mesmo é atribuído a violação ao disposto 
.nos artigos 165, 181, Inc. V e 230, inc. V, todos do Código 
de Trânsito Brasileiro. 

11- Constituir Comissào de Processo Administrativo 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SÇ>UZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CESAR QUÉOPS MONT~IRO DA SILVA,.sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores 'Técnicos dando 
cumprimento ao Item precedente. ' 

111- Deliberar que os membros da Comissào podetáo 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores em 
diligências necessárias à Instrução processual. ' 

IV· ~ prazo regular da instrucao será de 60 (sessenta) dias, 
admotlda a prorrogacao por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçào, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exe!cicio pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 158/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÃNSITO DO AMAPÁ. no uso de suas atrlbulçbes legais 
que lhe sào conferidas, por meio do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011: 

Resolve: 

I· Detenmlnar a instauracao de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçào n.' 182/2005 - CONTRAN e 
Portaria n' 040110-0ETRAN/AP, em desfavor do cond~tor 
Sr. WASHINGTON LUIS LOPES LISBOA, residente e 
domiciliado na Av. das Naçoos, CASA B 4 , n' 3740, Bairro 
Fonte Nova, Santana-AP. posto que, ao mesmo é atribuldo 
a violacao ao disposto nos artigos 167, 181, inc. VIII, 195 
(reincidente) e 210, todos do Código de TrAnsito Brasileiro. 

11· Constituir Comissào de Processo Admini~trativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, S~ULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CESAR QUEOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissào poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à lnstrucào processual. 

IV- O prazo regular da instrucào será de 60 (sessenta) dias 
admitida a prorrogação por Igual prazo ou a conttnuidad~ 
excepcional do instrutório, sob motivaçào, para garantir o 
esclarecimento dos latos e o exercício pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Macapá, 26 de abri de 2011. 

ALEX 

PORTARIA DE fNSTAURACAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 159/2011 

O Çíretor-Presídente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DO AMAPA, no uso de suas atribul~oos legais 
que lhe s~o conferidas, por melo elo Decreto 
Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a· Instauração de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçào n.' 18212005 - CONTRAN, e 
Portaria n• 040110-0ETRAN/AP, em desfavor da condutora 
Sr.• ROSIVANE BELTRAO PINHO DA S. BRITO, residente e 
domiciliada na Rua. José Caetano, n• 297, Bairro 
Universidade, Macapã-AP, posto quá, à mesma é atribulda 
a violação ao dispostó nos artigos 162; inc. I; 230, inc. V: 
233 (reincidente) o 252, inc. VI, todos do Côdlgo de Transito 
Brasileiro. 

11- Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
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SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

lil- Deliberar que os membros da Comissao poderao 
reportar-se dirâtamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrucao processual. 

IV- O prazo regular da instrucao será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivacào, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa. 

PÜbllque-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n' 160/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso da suas atrlbulçi:>es legais 
que lhe sào conferidas, por meio do Decreto 

• Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a lnstauraçao de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçao n.• 182/2005 - CONTRAN, e 
Portaria n' 040/10-DETRAN/AP, em deslavor do condutor 
Sr. EDINEI DA SILVA BARBOSA, residente e domiciliado na 
Rua Caetano Dias Tomaz, n' 414, Distrito de Fazendinha, 
Macapá-AP, posto que, ao mesmo é atribuído a violacao ao 
disposto nos artigos 162, inc. i; 163, I e 230, inc. V, todos 
do .Código de Trânsito Brasileiro. 

11- Constituir Comissao de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE. 
SOUZA. SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
-cESAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

lil- Deliberar que os membros da Comissao poderao 
reportar-se diretamente ao condutor e servidor:es, em 
diligências necessárias à instruc::;ao processual. 

IV· O prazo regular da instrucao será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogaçào por Igual prazo ou a continuidade · 
excepcional do instrutôrio, sob motivac::;ao, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa. 

Publique-sei registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n' 161/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçbes legais 
que lhe sào conferidas, por melo do Decreto 
Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a instauraçào de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resolucao n.' 182/2005 - CONTRAN, e 
Portaria n' 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do condutor 
Sr. RONIELSON DOS SANTOS MACIEL, residente e 
domiciliado na Av. 13 de Setembro, n• 2462, Bairro 
Buritizal, Macapá-AP, posto ,que, ao mesmo é atrlbuido a 
violacào ao disposto nos artigos 165; 176, inc. I e 176,. inc. 
li, todos do Código de Jrânslto Brasileiro. 

li· Constituir COmissao de Processo Ad.ministrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao Item precedente .. 

111· Deliberar que os membros da Comissao poderào 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessàrias à instruçao processual. 

IV- O prazo regular da instruçao será de 60 (sessenta) dias; 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçào, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.· 
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Publiqu.,.se, registre-se e cumpra-se 

Macapá. 26 de a rll de 2011. 

PORTARIA DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n' 162/2011 

O Diretor-Presidente dó DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçbes legais 
que lhe sào conferidas, por melo do Decreto 
Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a instauraçào de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resolucilo n.• 182/2005 - CONTRAN, e 
Portaria n' 040/10-DETRANIAP, em desfavor da condutora 
Sr.' MARIJARA KATHERINE BARBOSA CARDOSO, 
residente e domiciliada na Rua Machado de Assis, CASA B, 
n' 209, Bairro Comeclal, Santana-AP. posto que, à mesma é 
atribuída a violaçilo ao disposto nos artigos 230, inc. V; 
230, inc. Vil; 230, inc. XIII e 230, inc. XVI, todos do Código 
de Trânsito Brasileiro. 

li- Constituir Comissao de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessoras Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comlssào poderão 
reportar-se diretamente ao condutor . e servidores, em 
diligências neces~árlas à lnsfruçao processual. 

IV- O prazo regular da instrucilo será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogaçao por igual prãzo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçao, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exerci cio pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURAÇÀO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 163/2011 

O f?iretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribulc<>es legàls 
que lhe são conferidas, por melo do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a Instauração da Processo Administrativo, 
com fulcro na Resolução n.' 182/2005 - CONTRAN e 
Portaria n' 040/1 O-DE1RAN/AP, em desfavor da condut~ra 
Sr.• LANA ROBERTA DOS PASSOS CHUCRE, residente e 
domiciliada na Av. lvaldo Alves Veras, Conjunto da EGO; n' 
1298, Bairro Jardim Marco Zero, Macapá-AP, posto que, à 
~esma é atribuída a violação ao disposto nos artigos 162, 
onc. I; 167; 175 e 195, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

il- Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, S'!ULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUEOPS MONTEIRO· DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

ill· Deliberar que os membros da Comlssao poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual. · 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exercicio pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se~ cumpra-se 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÀO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 164/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de ·suas atribuiçoes legais 
que lhe são conferidas, por meio do Decreto 
Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçao n.' 182/2005 - CONTRAN, e 

.Portaria n' 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do condutor 
Sr. FRANCISCO JÚNIOR ALMEIDA DA SILVA, residente Et 
domiciliado na Rua Raimundo R. dos Passos, n' 626, Bairro 
Perpétuo Socorro, Macapá-AP, posto que, ao mesmo é 
atribuido a violaçilo ao disposto nos artigos 175; 195 e 208 
(reincidente), todos dç Código de Trânsito Brasileiro. 

il- Constituir Comissào de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao Item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissào poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a .continuidade 
excepcional do Instrutório, sob motivação, para garantir o 

· esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa. 

· Publique-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n' 16512011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçbes legais 
que lhe sao conferidas, por meio do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoiuc;ào n.• 182/2005 - CONTRAN, e 
Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do condutor 
Sr. JONATHAN BARBOSA REUS, residente e domiciliado 
na Av. das Naçbes, n• 1786, Bairro Central, Santana-AP, 
posto que, ao mesmo é atribuido a vlolacao ao disposto 
nos artigos 165; 175; 232 e 252, inc. VI, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

11- Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando · 
cumprimento ao Item precedente. 

ill- Deliberar que os membros da Comissão poderao 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à lnstruc;ao processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogaçao por Igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçllo, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exerci cio pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se · 

(EAP ) 
Maria lzabel de Albuquerque Cambraia 

PORTARIA N". 04111 • EAP 

A DIRETO_RA·f':~I;:SIDENTE DA ESCOLA DE 



Maca á, 03.05.2011 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são confend1s pelo Decreto n'. 0589 de 21 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o teor do memorando n' 00512011 -
GABIEAP 

RESOLVE: 

Art. 1° ~ Designar os servidores Airá Pereira Santana. 
Coordenador de Planejamento e Articulação InstitucionaL FGS-J. 
Yolanda Karoline Costa Sousa, Gerente de Nucleo de 
Programas de Estágios .. FGS-2, Simone da Silva Guedes de 
Souza, Professora. Andrei Ramon Vilhena Bat1sta dos Santos, 
Assessor Técmco. FGS-1, Maria das Graças lima Marques. 
Assessora Técnica. FGS-1, Monique Eliane Ferreira dos Santos, 
Gerente de Núcleo de Avaliação e Acompanhamento. FGS-2, para 
se deslocarem da sede de suas atribuições Macapa-AP até ao 
mumcipio de Calçoene, com o objetivo de Partiç,parem de Escuta 
Publica para elaboração.do Plano Plurianual (PPA) do Governo do 
Eslado do Amapà, nos dias 01 e 02 de maio de 2011. 

Art. 2'- Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Macapa-AP. 28'de Abril de 2011. 

l---1.. :'t •. : (. \
1

' '·· L'_ ) 
Maria lzabel de Albuquerque Cambraia 

Diretora-Presidente 
Fscola de Administração Pública dei Amop;i 

CO~IISS,\0 PF.R\L\.'VITE DE LICITA('.\.0-CPIJF.~P 
AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 001/2011-EAP 

A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO AMAPÁ - EAP, e esta 
Pregoeira, designada através da Portaria 
n•. 003111 - EAP, de 11 de Abril de 2011, 
levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei n•. 10.520, de 17 dé 
junho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei n". 8.666193 e suas alterações 
posteriores fará realizar na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
Global do Serviço , que tem por objetivo 
a CONTRATAÇÃO DE , EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE 
COPEIRAGEM, JARDINAGEM, 
SERVENTES E XEROCOPISTA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. E 
EQUIPAMENTOS, conforme 
especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I do EditaL 

A referida licitação ocorrerá no dia 
2510512011, às OShOO horas, no Auditório 
da EAP, no Prédio Sede da Escola de 
Administração, sito a Rua Amazonas n• 
20, Centro- Macapá-Amapã, nesta cidade. 
O Edital completo e seus anexos 
encontram-se dispo'niveis para serem 
colocados em pen drive 'na sala da 
CPUEAP, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07h30min às 12h00min e das 
14h30min às 18h00min horas, bem como 
quaisquer outros esclarecimentos. 

ÚEPA 

Mapágá, 03 de ~ai~e 2011 .. 
tl~.··cn,L.t~ . ,,Jt...n .. -L," 

Ros~~rg líin i o MÕ1it'~Wô 
PREGOEI -EAP 

Augusto \:!e Oliveira Júnior 

PORTARIANO 050/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá. -IEPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, 
alterada pela lei n o 0699, de 28 de junho de 2002, 
Decreto n° 0013, de 03 de Janeiro de 2011 e tendo 
em vista o teor da Solicitação n° O 1 de 31 de março 
2011. 

RESOLVE: , . 
Art.1° -. Designar o deslocamento .do 

servidor, JOCELEVI DE SOUZA DIAS, Motortsta, . 
Código FGI-2, pafá viajar da sede de suas atribuições 
em Macapá, até o Munidplo de Olapoque, com objetivo 
de conduzir pesquisadores que farão coleta e avaliação 
de materiais biológiCOS do GJmpo, no período de 30/04 
a 07/05/2011. 

Art.2o - Dê - se Ciência. Publique-se e 
Cumpra-se. ~~ · 
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Macapá, 27 ab.•til de ~011. 

AUGUSTO DE O IV~RA JUNIOR 
Diretor Presidente 

PORTARIA 051/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE . do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá -IEPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, 
alterada. pela Lei n ° 0699, de 28 de junho de 2002, 
Dec[eto no 0013, de 03 de Janeiro de 2011 e tendo 
em vista o teor domemo n° 17/11 Coord. do CPAQ de 
26 de abril 2011. 

RESOLVE: 
Art.l o - Designar o deslocamento das 

bolsistas, HEIDI KELLER SALES COSTA e MARTA 
VIEIRA DA SILVA, para viajarem da sede de suas 
atribuições em Macapá, até a cidade. de Curitiba/PR, 
com objetivo de apresentar os trabalhos de análise 
Multitemporal de Mudanças nas Ilhas Costeira: do 
Estado, no período de 28/04 a 11/05/2011, sem onus 
para o Instituto. 

Art.2o - Dê - se Clr:·nd Publique-se e 

Cumpra-se.Macapá, 28 deJril e 2.011. 

AUGUSTO DE O JUNIOR 
Dltetor - P ldente 

PORTA R I ANo 052/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Têcnológicas do Estado do 
Amapá -IEPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, 
alterada pela Lei n o 0699, de 28 de junho de 2002, 
Decreto no 0013, de 03 de Janeiro de 2011 e tendo 
em vista o teor domemo n° 16/11 de 26 de abril 2011. 

RESOLVE: 
Art.to - Designar o deslocamento da 

servidora, VALOENIRA FERREIRA DOS SANTOS, 
Chefe da Divisão de Gerenciamento da 
Informática/CPAQ, Código FGS - 2, para viajar da 
sede de suas atribuições em Maca pá, até a cidade de 
Curitiba/PR, com .objetivo de participar do YN Simpósio 
Brasileiro de Sensoriamento Remoto, no período de 
28/04 a 04/05/2011. 

Art.2o - Dê • se r· ·a. Publique-se e 
Cumpra-se. 

. Macapá, 29 d ~b il de 2011. 

RAJÚNIOR 

PORTA~IANO 053/20:1,1-GAB/IEPA 
/ 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas· Científicas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá -IEPA, no uso das atribuições que lhe .são 
conferidas pela Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, 
alterada pela Lei n ° 0699, de 28 de junho de 2002, 
Decreto no 0013, de 03 de Janeiro de 2011 e tendo 
em vista o teor do Memo no 016/2011-UT/DAF de 29 
de Abril de 2011. 

RESOLVE: 
Art.1o - Homologar o deslocamento do 

servidor, GILVANI CASTELO TOURINHO, Motorista, 
Código FGI-2, que viajou da sede de suas atribuições 
em Macapá, até os Munldpios de Porto Grande e 
Ferreira Gomes, com objetivo de conduzir técnicos do 

· Instituto em viagem de campo, no período de 16 a 
18/04/2011. 

Art.2o - Dê - ~e Oêf Publique-se e 
Cumpra-se. 

Macapá, 29 de a ril e 2011. 

AUGUSTO DE O EIRA JÚNIOR 
Diretor - residente 

PO R'TA,RIAN 9 054/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do E~tado do 
Amapá -IEPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei. no 0338, de 16 dP. abril de 1997, 
alterada pela Lei n o 0699, de 28 de junho de 2002, 
Decreto no 0013, de 03 de Janeiro de 2011 e tendo 
em vista o teor do Memo no 038/2011-NHMET /IEPA de 
28 de Abril de 2011. 

RESOLVE: 
Art.to - Designar o deslocamento do 

servidor, ROBERTO CARDOSO DA SILVA, Motorista, 
Código FGI-2; para viajar da sede de suas atribuições 
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em Macapá, até os Munldplos de Porto Grande, 
Tartarugalzinho e Oiapoque, com objetivo de conduzir 
técnicos do Instituto Nacional de Meteorologia 
{INMET), no período de 02 a 06/05/2011. > 

Art.2o - Dê - se Ciêc· blique-se e 

Cumpra-se. ~ 
. _ Macapá, 02 de M i? e_ ~011. 

. AUGUSTO DE O EI JUNIOR · 
Diretor - esidente 

(I EF 

Ana Margarida Cústro Euler 

PORTARIA R" 027/11 - IEP' 

A DIRETORA-PRESIDENTE 00 INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS 00 AMAP~ no uso das a1~bulções que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido 
no Memorando n' 015/2011-NEFnEF. 

RESOLVE:. 

Art. 1' - Homologar a liberaçao dos Mrvldores Raimundo 
Oa~on Malheiros, Gerente de Núcleo de Exh!nsão FlorestaVCTF, Cód. 
FGS.2 e Admerval Mardegan, Tétnieo em Extensão· Rural, até ·o 
Munlelplo de Mazagão/Ap, com objetivo de verificar a estrutura existente 
para lotação dos técnicos naquele Municlplo, no dia 25104/11, e o 
servidor AntOnio Cafl'9os Pereira, Motorista do Diretor, Cód. FG~2. para 
conduzir os servidóres. 

PORT AR1A R" 028/11 - IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE 00 INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS DO AMAPA. no uso das atribulçOes que lhe s5o conferidas 
pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e tendo em vlsla o contido 
no Memorando n• 01612011-NEFnEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar a liberação dos servidores Raimundo 
Oal1on Malheiros, Gerente de Núcleo de Extensão Florestai/CTF, Cód. 
FGS.2 e Shella Mara da Cosia Monte, Extenslonlsta Floretal, até o 
Munlciplo da Laranjal do Ja~/Ap, com objetivo de verificar a estrutura . 
existente para lotação dos técnicos naquele Munlcfplo, no período de 04 
a 05105111. 

Art. "l' ·Dê-se ciência, reg· 

PORTARIA !I" 029/11 - IEF 

A OIRETORA;PRESIOENTE DO INSTITUTO ESTAOUAL DE 
FLORESTAS 00 AMAPÁ. no uso das atrlbulçõe$ que ih e são conferidas 
pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido 
no Memorando n'01912011·NMFnEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar a liberação do servidor Fébio Cardoso 
Uma, Chefe da Unidade de Manejo Ernpresariai/CTF, Cód. FGS.1, para 
viajar da sede de suas atividade5 Macapâ·AP, ate as comunidades de 
Maracã e Ajuruxl no Município de Mazagio/Ap, com objetivo de 
acompanhar as atividades do projeto uso dos recursos flon!stai1 em 
âreas de várzeas do Amapl, no pefiodo de 03 a 07/05/11.Devendo as 
deSpesas com diárias oco1ferem por conta da EMBRAPA. 

EXTRATO DO AJUSTE DE CONTAS 002/2011 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, DE ACORDO COM O 
PRECESSO DE NUMERO 230205.033111, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AI/IAPÁ POR INTERMEDIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF ·E A 
SENHORA MARIA PAULINA BARBOSA MIRANDA, COMO 
CONTRATADA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA 1• - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS: 
O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS,.tem por objetú 
a liquidação do valor devido pelo Instituto Estadual de Floresta~ 
do Amapá - IEFIAP. bem como o reconhecimento da div1da. 
relativa ao pagamento de Prestação referentes a locação .de 
1móvet residencial localizado na Vila. Progresso, Rua Rio 
Marinhe11o. S/N, na Localidade do Distrito do Ba!11que. 
conforme CONTRATO N~ 00212010. 

J 



Maca á, 03.05.2011 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR: 
O Valor do presente TERMO DE JUS TE DE CONTAS é de RS 
1 200.00 (um"''' e duzentos reais). referentes ás prestações de 
aluguel dos meses de raneiro a abrrl de 2011. 

CLÁUSULA QUARTA 
DESPESA: 

FONTE E· ELEMENTO DE 

O créd1to pelo qual correrâ a despesa serà o PrograiT!a de 
Trabalho 0012 2745. fonte 101. e Eleme"to de Despesa 
33.90.36 sendo empenhado em cota unrc.a o valor de RS 
1 200 06 rmrl e duzentos reais). conforme a Nota de Empeno o 
2011 NE00022 emrt1da em 27 de abril de 2011 

CLÁUSULA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O presen!e TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu 
fundamento regai oo art r t6. caput e art. 59 paragrafo .inico cia 
Lei n° 8 666r93 ele art 63. §§ 1' e 2° da Lei n" · 4 320/64 e 

dema1s disposições legais. 

Homologo. na forma da 
Lei n• R.666193. em: 

~"' rO +í Z-o11 

-df-f-
Justilic•ti>a n' 003/2011 -JEf/AP 

Prll<'e"o n" 230.2U5.U42ill 
A~sunto· Dispensa de licitaÇc,O 
Fund•mentn: .~n 24. inciso 11 dn Lei rt" 8.666t'l3 e alterações 
posteriores. 
Favorccido:Macapâ- Agênc1a de V1agcns c Turismo Lida 
OOjeto:ContrmaçAo d~ serviços de forncc1rncnto de passag.t:ns aêrcas 
em trechos na,:iunab. 
Valor Total. !{$ 7.000.00 1>\:le mil reais) 
Rrrurso· Progrnma .:t 12001 Fonte I OI El,,:mcntv de dt:spr:~a 33.90.33 

Senhora Dirctor.t. 

Juqifica~se a prc~cntc despesa em litvor da empresa 

'-1acapãba- Agenda de Viagens e Turismo l.!da. no valor de RS 

7.000.00 (srte mil rcai<). referentes A contratação de serYi\OS de 

. passagens acrcas crn trecho~ nacionais. ohjetivando atender 

ncces~idade <.leste JEF/AP em cumprir metas que envolvam 

part1cipnçiio em e ... entos c mt('rdmbit' tlt> inlhrmaçc\es ~:orn outros 

órg3os e instituiçõe~ pertencentes Ros demais ente~ tJa fc,kraçào. 

Ressaltamos. ainda. que o preço está compatível com o de mercado. 

sendo mous vantajoso para <l lu.lministraçâo após criteriosa pesquisa de 

preçOs. encontrando nmparo legal no art. 24. inciso 11 da lei no 

8.666/93 c al!craçôes posteriores. caracterinndo dispensa de liciraçâo. 

Ucsta tOrma. dando-se: t:umprimento ao que diçp<'le o art. 26 

da Ló de Lidta\X)es t: suac; allerações.. subnletemos a presente 

justificmi\·a n Vossa E-..:celéncia para ti11s de homulugaçàu e posterior 

publicação. 

Macapli!AP. I I de abril de 20 li 

li•. 

Jean F.verson Coêlho da SiJ\'a 
Asse!o.snr Jurídico -IEFiAP 

Homologo. na forma da 
Lei n' R.666/9J. em: 

Justificativa n' 00412011 • IHI J\P 

Processo n"-"230.205.0.54ill 
A«unto· Jnexigihilidade de licitação 
Fundumtnto: J\n 25. inciso 11 da J.ei n• R.666/9.1 e nlteraçlles 
posteriores 
Fnore<i~o: ONIX- Capacitaçao profissionall.tda- ME. 
Objeto: Curso de Capacitaçao e Aperfeiçoomento denominado "A 
Nova Contabilidade Aplicada ao Setor PUblico··. 
Valur Total: R$ 600.00 (seiscentos reais) 
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Recur.<o:Programa 412001 Fonte I OI Elemento de despesa 33.90.39 

Senhora Diretora. 

Justitléà·se a presente despesa em favor da l!rnpresa ONJ~ 

- Capacitação Profissional lt~u - .\IF.. no Yalor de RS óOO,OO 

(stisceutos reuis). referen1es à prestaçao de scn'iços de capacitaçilo e 

arerfeiçoamento de pessoal denominado .. A Nova Contabilidade 

Aplicada ao Sçtor Púhliw'·. ~erviço recníco enumerado 09 art. 13. VI 

da Lti n• R.66619J Ress<~ltamos: ainda. que us serviços nao sao 

pnss~veis de licitação c dispensa encontrando nmparo legal no art. 25. 

inciso 11 <Ja mf'~ma l.ti e alterações postcriori!S. c;arncteri7.ando 

inexigib1hdndl". 

Oesta forma, dando--se cumprimento ao que dispõe o an. 26 

da l.e1 de Licnaçô~;~ t,: suas alleraçi\es, submetemos a pn:)Cnte 

JUStilit:ativa tt Vnc;sa F"<celência. para ftns de humologaçdo e posterior 

publicação. 

MacapWAP. 25 de abril de 2011 

(i( 
J .. v..· \..')~..._ ... ) 

Jean Everson Coêlho da Sih·a · 
Assessor Juridico- IEFIAP 

Homologo. na forma da 
Lei n• 8.666193. em: 

Justificativa n' 00512011 -JEFIAP 

Proce>so n': 2J0205.tl41111 
Assunto: Uispcnsa de Jicitaçao 
Fundamtnto· An. 24. inciso 11 da Lei n' 8.666/93 e alternçl\es 
püstr:riores. 
Fa\·orccido. Jean Carlo~ S. Souta- M[ 
Objeto Contrataçao de serviços de contecçâo de canmbos. 
Valor Total: R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) 
Rerurso· Programa~ 12001 Fonte IOI Elemento de desresa 33.90.39 

Senhor• Diretora. 

Ju"itica-se a presente despesa em fuvor da empresa Jun 

Carlos S. Souza - ~I E. no ••lor de 1.~.00 (um mil c quinhentos

ruis), referentes à contratação de serviços de confecção de carimbos. 

no exerclcJO de 2011. necessários il identificaçao dos servtdores com 

seus re<pectl\·os cargos c funções que at~am neste JF.F/AP. 

Rcssaltamus, ainda. que o preço eslá compalívcl com o de mercado, 

s~:ndo mai.s \'antajuso para a administraçao após criteriosa pesquisa de 

preços. enconlrando amparo legal no art. 24. inci~o rr da Lti n• 

8.666193 e alteraçile< ro<teriores. caracterizando dispensa ~c licitação. 

lXsta Jorma. dando-« cumprimento ao que dispõe o an. 26 

da Lei dt: Li~itaçi\eç e suas nlter~ções, submclcmos 'a presente 

just1ticatÍ\'8 a Vossa Excelência. parJ fins de homologaçllo e posterior 

publicação 

/I Macapli/AP. 27 de abril de 2011 

I i! 
J;"\.•" .. __ 

Jean F.\'erson Coe"fho da Sil\'a 
1\sse;;SÜr Jurídico ·11: .. /AP 

Je~n AI ex Sousa Nunes 

RESULTADO FINAL DA LICITAç,\Q 

MODALIDADE: 

TIPO: 

ABERTURA: 

OBEJTO: 

VENCEDOR: 

CONVITE N•. 001/ZOll<PL·JUCAP 

MENOR PREÇO GLOBAl 

lO:OOH 

CONTRATAÇÃO Df EMPRESA 
ESPfCIAI.IlADA EM SERVIÇOS Df 
liMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

J.c.A. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

VALOR TOTAL: 
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R$ 70.519,32 (Setenta Mil, Quinhentos e 
Dezenove Reais e Trinta e 0o1s 
Centavos}. 

TERMO DE ADJUD!CACÃO 

NA FORMA DA LEI N . 8.666/93 E ALTERAÇ0ES 

POSTERIORES PROCEDO A ADJ DICAÇÃO DO OBJETO DA 

CARTA-CONVITE N•. 001/2011 A MPRESA VENCEDORA DO 

CERTAME: J.C.A. SERVIÇOS ESPE IAUZAOOS LTDA., COM O 

VALOR TOTAL DE R$ 70.519.32 ( etenta Mil. Quinhentos e 

Dezenove Reais e· Trinta e is Centavos]. PARA A 

CONJRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESP OALJZADOS EM LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

Presidente CPL/JUCAP 

. Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça J 
lvana Lúcia Franco Cei 

RESULTADO FINAL DA UCITAçAO 

MODALIDADE: 
TIPO 

.DATA DE 
ABERTURA 
HORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

PROCESSO 

VENCEDOR 

VALOR TOTAL 

CONVITE NO. 01012011.CPUMP·AP 
MENOR PREÇO GLOBAL 
29/041/2011 

10:00H 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, 
CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 
JANTAR. 
3001649/2011 

CENTRO EQUATORIAL TURISMO 
AMBIENTAL DA AMAZ0NIA LTDA. 
R$ 20.510,00 (vinte mil quinhentos e 
dez reais). 

TERMO DE ADJUDICA CÃO 

NA FORMA DA LEI 8.666193 .É AL TE,RAÇOES 
POSTERIORES. PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-CONVITE N". 010/2011 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: CENTRO EQUATORIAL 
TURISMO AMBIENTAL DA AMAZONJA LTDA, COM O 
VALOR TOTAL DE R$ 20.510,00 (vinte mil quinhentos e 
dez reais}. PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO. 

MACAPA-AP,29de ..-:i11. 

Bei.SA SANTIAGO LEITE 

PREjJEIÉNTE DA CPL/MP-AP 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPA. USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. CONSIDERANDO OS 
CRITÉRIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43. INCISO VI 
DA LEI 8.666193. RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO . PERMANENTE DE LICITAÇÃO/MP-AP. 
REALIZADA NA ULTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRA
EPtGRAFADO. DO DIA 29/04/2011. ÀS 10:00H, QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
EMPRESA VENCEDORA: CENTRO EQUATORIAL TURISMO 
AMBIENTAL DA AMAZONIA LTDA. PARA A CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO. ,. ,, 

\ . ~ \ 
, Macapr~~~~nrd 20t1. 

( : I \\ 
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MO ORckJUSTI~ 
DIRE OR.G'e~- \. 
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RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE: 
TIPO 
DATA DE 
ABERTURA 
HORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

PROCESSO 

VENCEDOR 
VALOR TOTAL 

CONVITE N'. 01212011-CPUMP-AP 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
251041/2011 

10:00H . 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
UNIFORMES PARA O CORAL DO 
MP-AP. 
300092712011 

F M MICCIONE ME 
R$ 14.320,00 (quatorze mil trezentos e 
vinte reais). 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

NA FORMA DA LEI 8.666193 E AL TERAÇÓES 
POSTERIORES. PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-CONVITE N'. 012/2011 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: F M MICCtONE ME, COM O 
VALOR TOTAL DE R$ 14.320,00 (quatorze mil 
trezentos e vinte reais), PARA OS SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA O CORAL DO 
MP-AP. 

MACAPÃ-AP, 28 de abril de 20J 1 

Bei.SAl~Íl~~TE 
PRESIDENTE DA CPLIMP-AP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÓES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. CONSIDERANDO OS 
CRITERIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43. INCISO VI 
DA LEI 8.666193, RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO/MP-AP. 
REALIZADA NA ÚLTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRA
EPtGRAFADO, DO DIA 25104/2011, ÀS 10:00H. QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
EMPRESA VENCEDORA F M MICCIONE ME, PARA OS 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA O, 
CORAL 00 MP·AP. r\ '\ 

O MI:"ISTE!l.IO P(IRI.ICO DO ESTADO 00 
AMAP . .í.; ATRAVÉS DE SEU PREGOt:IRO E 
EQUPE DE APOIO, AVISA Ql'f: .F.STARÁ 
PR0.\10VENDO LICITAÇÃO, CO:'iFORME 
ABAIXO ESPEGIFICADO: 
Processo n": 3005414/2010-~tPAP 

.\1odalidade: PregAo Presencial n' 00512011-:\1l'AP 
Tipo: MEi'IIOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Abertura: 19/0512011 (quinra-feira) 
!I ora da licitação: 10:00 Horas 
LOCAL: SALA DA CI'L OA PROCliRAOORJA
GERAL Of. JllSTIÇA-MPAP. LOCALIZADO :\'A AV. 
f AB, N'. 064- CE:'\TRO, MACAI'Á-AP. 

OII.I_I::TO: Aquisição de MATERIAL PER.\1ANENTE 
(equipamêntos de sonorização: microfone sem fio. mesa 
de som e caixa de som ativa) ao Ministério Público do 
Estado fio Amapá, conforme especificações e 
quantidades constantes no lermo de referênciu e anexos 
do Edital, independentrs de transcriçAo. 

O EDITAL PODERÂ SER OBTIDO . NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVf:S DO 
SITE www.mp.ap.gov.br . O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SÉ Â DISPOSIÇÃO 

DOS INTERESSADOS. PAP-A ESCLARECER 

QUAISQUER INFORMAÇCES OU DÚVIDAS SOBRE 
o CERTAME EM APREÇO NO HORARIO NORMAL 

DE EXPEDIENTE, DAS 07:30 AS 1330 HORAS. NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, TELEFONE: (96) 3198-

(DIÁRIO OFICIAL) 

1652 OU PELO E-MAIL col@mp.ap gov.br. 

_ ~APA:AP, 02 de maio de 2011. 

. ÂÕ~Per~'áa C~ta ~~1J 
Pr~mrlf:~irn/AAPAP 

I Publicações Diversas 
' 

C. & N. QUIMICA E COMERCIO L TDA- EPP 

COMUNICA QUE RECEBEU LICENÇA. DE 
OPERAÇÃO N• 0243/2009 DO IMAP/SEMA PARA 
ATIVIDADES DE TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS. 

1. 8. CERQUEIRA- EPP 

Toma público que requereu ao IMAP licença de 
operação para comercialização de combustíveis, nc 

Municfpio de Pedra Branca do Amaparí, não foi 
· detimninado impacto ambientld 

PREfEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI 

LEI MUNICIPAL N" 25112011-MVJ/AP, de 07 de abril de 2011 

CRIA A SESSÃO SOLENE COMEMORATIVA 
AO DIA DO MESTRE E DÁ OUTRAS 
PROVIDIÕNCIAS. '-

0 Excelentlsslmo Senhor LUIZ DE FRANÇA MAGALHÃES 
BARROSO, Prefeito ele VItória do Jari, Estado do Amapá, 
faz saber a todos O& habitante& do MuntcipiO que a CAmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a s&gulnta 

~ - . Art. 1' - Em 15 de outubro de cada ano será realizado a 
Sassio Solene Comomorativa ao Dia do Mestra. 
Art. -2" - Serêo concedida& "Moçoe& de AplaUSO&" aoo 
professores de VItória do Jari, na proporçlo do 1 (uma) 
honraria para cada Vereador. 
Art. 3' - Fica criada a "Medalha Darcy Riboiro de Mérito 
Educacional" para agraciar 1 (ui'Ril) poiSON!IIdade que 
tenhe prest;!do releVantes serviçO& à educaçao · do · 
Município. 
Art. 4' - As dmipesas necesllilrlas a aptlcaçllo desta Lei · 
correrão por çgnta de dotaçees orçamentárias próprias. 
Art. 5" - Esta Lei passa a vigorar na datá de sua publicaçio, 
revogando-se as dlsposlçOes em conll'árlo. 

Municipal de Vitória do Jarl-AP, em 07 da abril de 2011. / .«
z?$-iê;L~ 

LUIZ DE FRANÇA MAGALHÃES BARROSO 
Pnafelto de VItória do JarUAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRI DO JARI 

LEI MUNICIPAL N" 25212011-MVJIAP, do 07 de abril de 2011 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA 
ASSOCIAÇAO MISS/ONARIA ATRIOS DAS 
IGREJAS EVANGEUCAS EM VITÓRIA DO 
JARI - AMAPA, COMO ENTIDADE DE 
UTIUDADE PÚBUCA DO MUNICIPIO DE 
VITÓRIA DO JARI-AP. 

O Excelentlssimo Senhor LUIZ DE FRANÇA MAGALHÃES 
BARROSO, Pnafelto de Vitória do Jari, Estado do Amapá, 
faz saber a todos os hebitantss do Municipio que a Câmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
Art. 1• - Fica reconhec:ida como de Utilidade Pública, a 
ASSOCIAÇÃO MISSI~ÁRIA ÁTRIOS DAS .IGREJAS 
EVANGEUCAS EM vr'tO<fÁ'1Xl.JARI- AMAPÁ, CNPJ(MF) 
10.-428.327/0001-12, fundada. em 17 de abril de 2008, com 
sede na Avenida 08 de setembro, n• 863, na Congregação 
da As$embléia de Deus ele AnápoliS, bairro Cidade Uvre, 
Cep. 68.924-000 - Vitória do Jari-AP, pelos relevantes 
serviços sociais prestados a comunidade vltoriense no 
desenvOlVimento comunitário, sócio-cultural e 
educacional. 
Art. 2• - ~ta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçllo, revogadas as dlsposiç!les em contririo. · 

Munlclplo de VItória doJari-AP, em 01 de abril de 2011. 

< ~ 
LUIZ DE F~'çÂfiÚlGÃLJtESBÃRROSO 

Prefeito de Vitória do JarUAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI 

LEI MUNICIPAL N• 253Í2011-MVJIAP, de G7 de abril de2D11 
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CONCEDE O TITULO DE ENT7DADE 
DE UT7UDADE PÚBUCA À ORDEM 
DOS MINISTROS EVANGWCOS DE 
.VITÓRJA DO JARI-AP. 

O Excelentlssimo Senhor LUIZ DE FRANÇA MAGALHÃES 
BARROSO, Prefeito de Vitória do Jari, Estado do Amapá, 
faz saber a todos os habitantes do Municipio que a Câmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
Art. 1• - Fica concedido o Titulo de Entidade de Utilidade 
Pública ã Ordem dos Ministros Evangélicos de Vitória do 
Jari - Estado do Amapá, organlzaçlo religiosa sem fins 
lucrativos, com Cadastro Nacional de_ Pessoa Juridlca -
CNPJ sob o n' 12.058.100/0001.SS, com endereço e sede na 
Rua Pedro Ladlslau, n• 1700, bairro da Mina, nesta Cidade 
de Vitória do Jari, CEP 68.924-000, devidamenta registrada 
no Cartório de Registro Civil da Comarca de VItória do Jari, 
sob o número Livro: A-2, folha 076, número de ordem: 072, 
datado de 271051201 O, protocolado no Livro 001, folha 12, 
nüniero 131. 
Art. z• - Serão concedidas à entidade referida no artigo 1', 
todas as garantias e boneflelos estabeleCidos em Lei, para 
o regular funcionamento da OMEVJ, na órbita municipal 
Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as dlsposlçOes em contrário. 

Município de Vitória do Jari-AP, em 07 de abril de 2011. 

<' • !!j?í 'Fé( ;-
LUIZ DE FRANÇA MAGAUIAES BARROSO 

Prefeito de V'dória do JarVAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI 

LEI MUNICIPAL N' 25412011-MVJ/AP, de 07 de abril de 2011. 

AUTORIZA O PODER EXECUT7VO 
MUNICIPAL QUE INCLUA NO CALENDARIO 
DESTE MUNICÍPIO O 2" RNAL DE SEMANA 
DO MtS DE JUUIO A SÉR DESTINADO A 
FEIRA DE RECICLAGEM DO MUN/c/PIO DE 
VITÓRIA DO JARJ-AP .. 

O Excelenlisslmo Senhor LUIZ DE F'RANÇA MAGALHÃES 
BARROSO, Prefeito de Vitória do Jari, Estado do Amapá, 
faz saber a todos os habitantes do Municlpio que a camara 
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
Art 1' • Fica o Poder EXecutivo Municipal autorizado a 
Incluir no calendário anual de comemoraçio festiva a Feira 
de Reciclagem do Munlclplo de VItória do Jari. 
Parãgrafo Único - Para fins de cumprimento esta Lei, a 
feira que se refere o caput. será 111alizada no 2' final de 
semana do m6s de julho. 
Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposiÇões em contrário. · 

MunlciP;io de Vitória do Jari-AP. em 07 de abril de 2011. 

c= 4-~ 
LUIZ DE FRANÇA AIAGAUIAES BARROSO 

Prefeito de VItória do JarUAP 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VITÓRIA DO JARI 

LEI MUNICIPAL N' 255/2011-MVJIAP, de 15 de abril de 2011 

·Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder à doação de um terreno da 
propriedade do Municlplo ao Governo do 
Estado do Amapá, destinado à çgnstruçllo 
da Delegacia de Policia Civil de Vitória do 
Jari e da outras providências. 

O Excelentl~imo Senhor LUIZ DE FRANÇA MAGALHJI.ES 
BARROSO, Prefeito de VItória do Jari, Estado do Amapá, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
Art. 1• - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à doaçlo de um teneno de propriedade do 
Munlciplo ao Govemo do Estado do Amapá. 
Parãgrato Único - O terreno a que se refere o caput será 
destinado • cons11'uçâo da Delegacia de Policia Civil de 
Vitória do Jan, dentro da açao do Sistema Único de 
Segurança PObllca em apolo il implantação e 
modMnlzaçio de estrutura fisica ele unidades funcionais 
de Segurança Pública no Munlclpio de VItória do Jari
Amapá. 
Art. 2• - Caberi ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
provldenclar todos os documentos legais que comprovem 
a .titUlaridade do teneno, compreendida a comprovação do 
axerclclo pleno dos podere& Inerentes a propriedades do 
imóvel, mediante certiclio emitida pato cartório ele registro 
de Imóveis Competente de Vitória do Jari. 
Parégrato Único - Para o fiel cumprimento do caput, o 
Poder Executivo poderi IncluSive promover 
desapropriaçllo na fonna e tenno da legislação vigente. 
Art 3" - A doação do lem>no autorizado por esta Lei daré 
suporte a proposta do Govamo do Estado do Amapá para 
a captação de recursos do FNSP - Fundo Nacional de 
Segurança Pública, adotada pelo Govemo Federal, sendo a 
estimativa dO& recursos financeiro& preVISta no montante 
inicial de R$ 200.000,00 {Dúzentos Mil Reais), do FNSP, e o 
valor de 150.000,00 {Cento e Cinqüenta Reais), referente ili 
contra partida do Estado, perfazendo um ·total de R$ 
350.000,00 (Trazantos e ClnqOenta Mil Reais) 
Art 5" , Esta lei passa a vigorar na data _de sua publicação, 
revogand048 as dlsposlçlies em contrérlo. 

Munlciplo de Vitória do Jari-AP, em 16 de abril de 2011. 

Lí1fi1i~~BARROSO 
Pnrfeito de VItória do JarUAP 


	

